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COPIA DE HUMA CARTA 

ESCRITA  AO 

SENHOR PERNANDO BARRETO DA SILVA. 

O COMPILADOR e Edictor tio Jornal Inglez, intitula- 
do—Chronica Naval para o anno de 1813—publicou 
no N°. 29 do dito Jornal huma Relação escrita por 
hum oflicial da guarnição da Fraga'a do Guerra 
Britânica—Vestal—comandada pelo Capitão Graham, 
na qual dá varias noticias das Ilhas dos .Açores, por ter 
estado na de S. Miguel por algum tempo nos annos 
de 1803, e 1809. Naõ me farei cargo de re-ponder a' 
cada huma das muitas inepcias, e falsidades que na 
dita Relação se encontrão, por ter chegado á minha 
noticia, que sugeito mais hábil do que eu o destina 
fazer; mas nem por isso omittirei convencer por meio 
desta Carta, e dos Documentas, a ella juntos, o dito 
official de insigne e impudente calumniador, pelo 
que na citada Relação escreveo para descrédito do 
Governador e Capitão General que foi das Ilhas dos 
Açores D. Miguel António de M.^llo, e de patentear 
os motivos pelos quaes diversos Vassalos da Gram 
Bretanha lhe saõ contrários, que todos cedem em 
muita honra e credito do dito Fidalgo. 

A paginas 378 do Jornal acima citado escreveo o 
dito official o seguinte, fielmente urado da L in^oa 
Ingleza para á Portugueza : " O Governador Gene- 
ral das Ilhas dos Açores rezidente na—Terceira—era 
grandemente suspeito naquelle tempo—em 1809— 
de ser favorável aos Francezes. Quando as Tropas 
Francezas oceuparaõ Lisboa se lhe fez avizo, que as 
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suas rendas, que eraõ consideráveis naõ tinhaô sido 
pelos Francezes sequestradas. O dito Fidalgo foi 
por esse mi SIDO tempo demetido do Emprego que 
servia." \;.ó nomeia, lie verdade, o dito official o 
sugcito de cpiem trata por seu próprio nome: porem 
como nenhum Portuguez ignora, que o Governador 
que ele dolosa, e falsamente procura infamar era na 
dita Época D. Miguel António de Mello, mostrarei 
com a maior evidencia as calumnias que contem as 
suas assei çoens, para sua confuzaõ, e para que os 
Portuguezes conheçaõ claramente a dura perseguição 
que padecem todos aquelles, que no prezente tempo 
pugn õ como devem pela gloria, prosperidade, e de- 
coro da Naçaõ Portugueza, e pelo bom Serviço do 
Príncipe Regente Nosso Senhor, que tudo isto pro- 
cura" Estrangeiros por diversos meios fazer amortecer, 
ou pelo menos grandemente esfriar nos coraçoens dos 
Portugnezes, a fim de a salvo praticarem nos Domí- 
nios cio Príncipe Regente Nosso Senhor, quantos desa- 
tinos lhes apraz, humns vezes lesando inormissima- 
mcine a Real Fazenda Portugueza; outras offendendo 
os Direitos da Independente Soberania do Mesmo 
Augusto Senhor; outras finalmente os particulares 
interesses dos Vassalos Portuguezes que o Direito 
das Gentes, e as LeisPortuguezas solemnem nte lhes 
afiançiiõ, dos quaes por tanto cumpre pacificamente 
gozem ; e tudo isto muito contra asiutençoens, e von- 
tade de seus respectivos Soberanos, que por bem 
diverso modo querem, e ordenaõ, que seus Súbditos 
procedaõ para com Portuguezes, e maionnente no 
Território Portuguez. 

Posso certificar a Vme- sem receio alguns de poder 
vir a ser do contrario convencido, que D. Miguel 
António de Mello nenhuma noticia teve desde De- 
zembro de 1807 athe Outubro de 1808 do estado da 
sua Caza, e domésticos interesses, e do que respeitava 
ú situação das coizas Publicas em Portugal, e anterior- 
mente st feliz Restauração do dito Reino, apenas 
soube o que divulgarão sugeitos, que podendo escapar 
á tirânica dominação dos Francezes do dito Reino se 
auzentaraõ entre os mezes de Dezembro de 1807, e o 
de Agosto de 1808. He por tanto falso o que escreveo 
o dito official, e alem disto he a todos notório, que o 



General Junot taõ somente mandou sequestrar os 
Bens daquelles Vassalos Portuguezes, que em No. 
vembro de 1807 se retirarão de Portugal para o Brazil, 
Imns em serviço, outros em seguimento do Príncipe 
Regente Nosso Senhor, ou depois da dita Época se 
auzentaraõ do dito Reino para o Brazil, ou para outros 
Domínios da Coroa Portugucza, ou para Inglaterra. 
Assim o provaõ, alem da publica notoriedade do facto, 
as Instrucçoens de 18 de Dezembro de 1807, publica- 
das por Ordem do General Junot para a Administra- 
ção cios rendimentos dos Bens sequestrados, por au- 
zencia do Reino de Portugal, aos Portuguezes que 
delle sahiraõ posteriormente a 28 de Novembro de 
1807 : o Edital do 1 de Fevereiro de 1808, pelo qual 
o General Junot pubiicuu o Decreto datado em Milaõ 
a 23 de Dezembro de 1807 que Buonaparte expediu 
contra os Portuguezes: e finalmente sabido he, que 
com a Caza de D. Diogo de Souza actual Governador 
e Capitão General de Capitania de S. Pedro, que 
para o dito destino saldo de Lisboa poucos dias antes 
do Príncipe Regente Nosso Senhor partir para o Bra- 
zil, se naõ entendeo por parte do intruzo Governo 
Francez. Somente a impudente malícia do diio offi- 
cial, e de outros homens taes como elle podia affirmar, 
o que elle affirmou ; e somente a elle, e a outros taes 
como elle podia vir á imaginação, que D Miguel 
António de Mello se tornaria affeiçoado aos inimigos 
da sua Pátria, e do Nosso Adorado Soberano, por lhe 
nao terem sido òs seus bens mandados sequestrar pelo 
General Junot. Quando este General veio por Em- 
baixador a Portugal, e rezidio em Lisboa, nunca o 
vizitou D. Miguel António de Mello, apezar de al- 
guns seus parentes e amigos lhe conselharem o fizesse 
por civilidade, como todas as pessoas da qualidade 
de D. Miguel António de Mello fizeraõ; e achan- 
do se em 1805 na Villa das Caldas, quando a ella foi 
o General Junot igualmente se absteve de o vizitar; 
pois sempre foi por génio, e estudo muito contrario a 
contrahir familiaridade com Estrangeiros, de cuja pro- 
bidade naõ tinha cabal conhecimento, pelo que sem- 
pre viveo em Lisboa mui retirado de Sociedades de 
Estrangeiros, e athe das Cazas Portuguezas, que Es- 
trangeiros mais frequentarão*. 
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Tenho, quanto me parece, feito Ter a Vm"-a fal- 
sidade da primeira parte da Proposição do referido 
official, escrita contra D. Miguel António de Mello : 
Agora passarei a mostrar lhe ser também falso que D. 
Miguel António de Mello largasse o Governo das 
Ilhas dos Açores pelos motivos, que o dito official de- 
clara. Sabido he, que os Governadores das Colónias 
Portuguezes saõ providos por tempo de trez annos nos 
ditos Governos, e pelo mais que de correr, alem de 
trez annos, athe que lhes sejaô enviados successores. 
D. Miguel António de Mello tomou posse do Governo 
das Ilhas dos Açores em Maio de 180õ, e largou-o em 
Setembro de 1810, e por tanto naõ foi coiza extraordi- 
nária, nem por modo algum deshonroza para D. Mi- 
guel António de Mello uispensalo o Príncipe Regente 
Nosso Senhor do dito Governo no tempo em que o fez. 
Q.ue !\ Miguel António de Mello sérvio o dito Em- 
prega como devia, e muito á satisfação do Nosso Ado- 
rado Soberano exuberantissimamente o provaõ os Do- 
cumentos juntos No. ]o. e2°- para D. Miguel António 
de Mello muito honrozos, e de summo apreço para 
elle, e seus verdadeiros amigos, dos quaes .por hum 
acazo felz obtive copia, que entre meus papeis curi- 
ozos conservo com gosto, pela amizade que devo e 
professo ao dito Fidalgo ; assim como a tenho dos mais 
que agora a Vm". remetto, e com os quaes folgo 
muito poder convencer o dito official, e seus parceaes 
de insignes, e impudentes calumniadores, e provar 
convincentemente os motivos porque assim obraõ, 
como |jas.->o ja a demonstrar. 

Ja acima dice, que D. Miguel António de Mello 
tomou posse do Governo das Ilhas dos Açores em 
Maio de 1806. Com Carta de dez do dito mez e 
anuo do Juiz de Fora e da Alfandega da Cidade de 
Ponta Delgada, foraõ remettidos á Junta da Adminis- 
tração, Arrecadação da Real Fazenda das ditas Ilhas 
huns A .tos de tomadia de vaiios Contrabandos, feita 
na dita Cid;ide na noite de 27 para 28 de Fevereiro do 
ÍOesmo aunou JoaõNesbitt, Medico Inglez rezdente 
na i I rida Cidade, os quaes lhe tinhac vindo de Ingla- 
terra ei.i bum Navio denominado—Zephiio—tio qual 
na noite sobredita se tirarão, e clandestinamente con- 
duziaõ para Terra vários sugeitos em fraude das Leys, 



e com lezao da Real Fazenda Portugueza. Foraõ os 
ditos Autos remettidos por Despacho da Junta de 31 
de Maio de 1806 para o juízo contenciozo compe- 
tente, afim de nellc serem os íleos ouvidos, e a cauza 
legalmente desembargada. Diligencias varias, e im- 
portunas que Jòaõ Nesbitt entrou a fazer extrajudi- 
cialmente para se subtrahir á justa vindicta das Leys, 
moverão D. Miguel António de Mello a participar o 
suecesso, e o que por effeito dellc se ficava obrando 
ao Ministro e Secretario de Estado dos Negócios 
Ultramarinos, para prevenir que o Príncipe Regente 
Nosso Senhor naõ fosse illudido por meio de reque- 
rimentos ob e subrepticios, que Joaõ Nesbitt levasse 
á Sua Real Prezença; e porque occorreraõ circum- 
stancias, que a prudência e decência pediaõ se naõ es- 
crevessem em huma Carta de Orneio, deo D. Miguel 
António de Mello todas as que entendeo dever dar ao 
dito Ministro e Secretario de Estado, humas cm Carta 
de officio que levou No. 25, e data de 8 de Junho de 
1806, outras em huma Carta particular acompanhada 
de documentos attendiveis. Respondeo o Ministro 
de Estado a ambas as ditas Cartas em Avizo de 21 de 
Julho do mesmo anno, e na forma seguinte. " O 
" officio No. 21, foi remei tido áMeza do Desembargo 
" do Paço, para consultar, e sobre o de No. 25, e a 
" Carta particular de Vossa Senhoria naõ tenho a 
" dizcr-lhe senaõ que continue Vossa Senhoria a 
" respeito da importante matéria de quetrataõ a servir 
" o Nosso Augusto Soberano, e o estado com a mes- 
" ma zeloza actividade com que se tem havido, e ha 
" em todos os outros objectos do Real Serviço, e lem- 
" brar-lhe a prezeverança da sua vigilância em 
'1 pontos taõ essenciaes, e á cerca dos quaes se tem 
" manifestado, maiormente entre nos, a depravação 
" progressiva e lastimoza, e a iinmoralidadt da época 
" actual, á qual o meu dever procurará obstar quanto 
" permittem os meus meios, na forma das Reaes, e 
" Paternaes intençoens do Nosso Augusto Sobe- 
" rano." Em 9 de Julho de 1806 appareceo na 
Junta da Real Fazenda das Ilhas dos Açores hum re- 
querimento de João Nesbitt pedindo se-lhe mandas- 
sem entregar as   fazendas aprehendidas,   allegando 



terem vindo de Inglaterra para uzo da sua família, 
requerimento no qual a Junta proferio no dito dia, 
mez, e annò o despacho do theor seguinte—Naõ ha 
que defferir. Angra, 9 de Julho de IS06 — Assim 
consta a fl 141, do Livro 2. do Registo dos Despa- 
chos da Junta, e he para saber e notar que Joaõ Nes- 
bitt tinha allegado antes ao Governador e Capitão 
General, e também o fez no processo contra elle e 
sus Co-lleos ordenado, mas sem o provar, que as fa- 
zendas uprehondidas lhe tinhaÕ sido mandadas de 
Inglaterra, para elle as enviar para a Ilha da Madeira, 
no cazo de naõ serem na de S. Miguel admittidas a 
despacho legal; o que todavia em couza alguma 
podia ppioveitar aos Reos para os relevar do com- 
misso, assim por que para as ditas Fazendas se con- 
servarem abordo do navio que as conduzio, se naõ 
tinha pedido em termos, e tempo legal Franquia, 
como porque clandestinamente de bordo do navio se 
tinhaõ tirado, e fora delle foraõ aprehendidas. Pelos 
doeu IH ntos juntos No. 3 a 7 se niostraõ as diligencias 
que Joaõ Nesbitt continuou a fazer em 1808 para os 
mesmos .freitos, e como o Governador e Capitão Ge- 
nen>! D. Miguel António de Mello a respeito delias se 
houe, o que tudo torna muito provável ter sido Joaõ 
Nesbi-t, ou seus Co-líeos, ou seus parceaes os que 
informarão dito official da Fragata—Vestal—a cerca do 
cara- ter e procedimentos de D. Miguel António de 
Mello por modo que elle temerária, imprudente, falsa, 
e impud ntemente se rezolvesse, como rezolveo, a 
falar da aa pessoa, como falou na relação que fez im- 
primir, e vou refutando. 

As tlhas da Madeira e Porto-Santo foraõ pouco 
tempo depois do Príncipe Regente Nosso Senhor com 
a Real Família , artir da Europa para a America oc- 
cupauas pelos Lglez.s, como he notório. Este suc- 
cesso snitio muito D. Miguel António de Mello e lhe 
deo mui > que cuidar Apenas porem delle irve no- 
ticia enten ^ sér da sua obrigação obrar o que pro- 
vaõ os Docunun.os juntos No. 8U, 9", e 10°, e tenoo re- 
cebido do GoVi-i"ii,<dor e Capitão General cias ditas 
Ilhas Peilo Fagundes Bacellar a Carta No 11., aella 
respondeo como mostra o Documento No. 12.   Obrou 



D. Miguel António de Mello, como 09 citados Docu- 
mentos juntos provaõ, para por liuma parte conservar 
illezos o decoro e Independente Soberania do Príncipe 
Regente Nosso Senhor nos seus Estados, e por outra 
daráNaçaõ Britânica provas,de quam alheio estava de 
a consi lerar inimiga da Portugueza, naõ obstante ter 
feito occupar, e achar-se por aquelle tempo Senhore- 
ando as Ilhas da Madeira e Porto-Santo. Doque 
entaõ praticou D. Miguel António de Mello podenaõ 
sujeitos, como o dito official deduzir o que elle es- 
creveo, mas naõ por certo os prudentes, rectos, e 
cordatos. 

Pelos Documentos juntos No. 13 a 19 se provaõ as 
pertençoens em que entrou o Vice-Consul Britânico 
Diogo Alton, para o fim de ser expulso das Ilhas dos 
Açores hum sugeito, que elle reputava, ou fingio 
reputar Vassalo da Monarquia Hespanhola, e os mo- 
tivos que para isso tomou, sendo os verdadeiros estar 
desavindo de muito tempo antes Diogo Alton com o 
dito sugeito, por causas, que nada tinhaõ com a Pub- 
lica das Naçoens Portugueza e Ingleza. Os mesmos 
Documentos provaõ, porque maneira procedeo no 
negocio D. Miguel António de Mello, e para fazer 
que Diogo Alton naõ excedesse em couza alguma 
os limites, dentro dos quaes se devia conter. Dos 
ditos Documentos nenhum sugeito prudente e recto 
deduzirá por certo, couza que naõ ceda e muito em 
honra e credito de D. Miguel António de Mello, e em 
abono do zelo e vigilância com que aceudia como 
«onvinha ao bom Serviço do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, e decoro da Naçaõ Portugueza; e o 
mesmo se deduzirá dos Documentos também juntos, 
que decorrem de No. 20 a 26. 

O Vice Cônsul Britânico DioimcAllon rezidia havia 
tempo considerável, e antes de servir o dito emprego, 
nas Ilhas dos Açores, e sempre n'ellas foi publica- 
mente, e por todos reconhecido por sugeito muito 
pobre de cabedaes, e credito mercantil; de génio 
muito altivo, e soberbo ; de mui grosseiro trato ; muito 
dado á embriaguez, e a locupletar-se por meio de 
contrabandos. Sabia D. Miguel António de Mello 
sem lhe ficar lugar á menor duvida, que Diogo Altou 
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negoceava em contrabandos, que em sua Caza os re- 
colhia e vendia, e naõ obstante poder, e dever mandar- 
Ihos aprehender, e fazelo castigar çom toda a seve- 
ridade legal, nunca a isto se rczolveo por ter por certo 
que de qualquer ordem que desse para ser dada busca 
pelas Justiças, e Officiaes da Alfandega em Caza de 
Diogo Alton, seria elle avizado antes da execução, e 
que por consequência delia naõ rezultaria mais do que 
o estrondo do procedimento, motivo para Diogo Alton 
levantar clamores, para hirem estes inquietar o Mi- 
nistério Portuguez, e naõ resultar proveito algum ao 
bom serviço do Príncipe Regente Nosso Senhor. 
Todavia em 1808 foi ao dito Diogo Alton aprehendida 
huma considerável porçaõ de Ursella, que dolosamente 
pertendia fazer embarcar par fora da Ilha Terceira em 
seu particular proveito, e talvez de outros com elle 
interessados no contrabando da dita Erva. Encon- 
trou D. Miguel António de Mello da parte dos Magis- 
trados, que por seus cargos deviaõ contra o contra- 
bandista proceder segundo a disposição das Leys, naõ 
só repugnância em o fazerem, mas athe o maior em- 
penho para que se reputasse licito e legal o que 
tanto pelo contrario era; e summamente lezivo da 
Keal Fazenda. Soffreo da parte dos ditos Magis- 
trados, da de Diogo Alton ; e de outros muitos su- 
geitos ultrajes, que se fariaõ incríveis, se naõ esti- 
vessem como se achaõ provados por Documentos púb- 
licos de indubitável credito, que existem no Cartório 
do Juizo da Superintendência das Alfandegas das 
Ilhas dos Açores, na Secretaria de Estado dos Negó- 
cios Ultramarinos, e na do Governo das ditas Ilhas. Deo 
Conta D. Miguel António de Mello de todo o suecesso 
ao Príncipe Regente Nosso Senhor, e quanto avizou 
provou com Docun;~~tos irrefragaveis, aguardando a 
Keal, e immediaia Resolução do Mesmo Augusto 
Senhor, e abstendo-se de mandar prender o contra- 
bandista, e de proceder contra os Magistrados, que 
repugnavaõ cumprir com a dispoziçaõ das Leys, como 
segundo ellas, bem podia fazer. Em obsequio da 
justiça e verdade deve aqui confessar-se, que o Cor- 
regedor de Angra, posto errou no partido que seguio 
e abrassou, todavia o fez por ser dotado de pequena 
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litteratura, de génio muito tímido, e inteiramente 
dominada pelo Juis de Fora e da Alfandega, e Pro- 
curador da Real Fazenda, e naõ por motivos alguns 
outms que lhe tossem, ou possa? ser indecorosos. 
Persuadio-se o bom Corregedor que proceder contra 
Diogo Alton segundo a dispoziçaõ das Leis, eo Go- 
vernador, e Capitão General lhe recomendara com in- 
stancia fizesse, er.i offender a Naçaõ Britannica; eo 
Jnis de Fora posto que muito mais Letrado, por ser 
de génio muito altivo, e caprichoso (se o naõ movcraõ 
também outros máos respeitos) entendeo, que favo- 
recendo em tudo e por tudo, a torto e a direito, no 
Foro Contenciozo, e fora delle a Diogo Alton, como 
effectivamente fez de 1808 em deante, epor Docu- 
mentos muitos, e authenticos, que existem nos Car- 
tórios públicos da Cidade de Angra se pode exuberan- 
tissimamente provar, alem doque consta pela tradição 
das gentes, testemunhas oculares doque elle obrou, 
entendeo digo, que por taes meios alcançaria para 
seus futuros adiantamentos a Protecção do Ministério 
Britannico, como se o dito Ministério, ou o de qual- 
quer outra Naç-;õ que se regula pelas Lcys da pro- 
bidade, tenha querido, ou se possa recear queira em 
tempo algum couzas contrarias á Justiça e ao Di- 
reito. 

De alguns, tempos a esta parte tem observado e 
mentado os Po>tugiiezes prespicazes, e zelozos da 
prosperidade da Naçaõ, e Monarquia Portugueza, 
nimia condescendência de muitos dos nossos Na- 
eionaes para com Estrangeiros, sem que d'entre as 
diversas, frequentes, e multiplicadas pertençoens, que 
estes instauraõ, tenhaõ sabido, ou querido destinguir 
as justas das ajustas, as honestas das indecorosas, e 
as indift ntes das manifestamente nocivas ao bem da 
nossa PatiM ; procedendo desta maneira pdra o único 
fim de captarem a benevolenuia dos ditos Estrangeiros 
e os terem por vuledores ante o Príncipe Regente 
Nosso Senhor, para seus adiantamentos, e parti- 
culares conveniências. O frueto que diversos sugeitos 
tem colhido de hum tal procedimento, obtendo por 
importunos rogos de Estrangeiros, e de ob e subrep- 
ticios requerimentos grandes Mercez  de  Sua AUeza 
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Real, que naõ mereeiaô, nem por certo merecem todos 
aquelies, que de taes meios se valem, as niaes indu- 
bitavelmente naõ alcançaria^ se a verda le rasse ao 
Throno taõ pura e casta como lie, e a elle doe ser 
sempre aprezentada, promove, que muitos utros os 
imitem, e o mal vá em crescimento mui damnozo ao 
Real Serviço, eá utilidade do Estado; pelo que muito 
he para dezejar, que a taõ pemiciozo abuso seja» 
muito em breve applicados remédios efjbveni"iires, e 
eficazes que inteiramente, e pela raiz oextirpi m. 

Voltando porem ao fio do discurso que lua punindo 
direi a Vojce, que o Príncipe Regente Nosso Senhor 
tomando em seria consideração o sobredito criminozo 
facto de Diogo Alton, Foi servido dar á cerca do ne- 
gocio as Sabias e Pias Providencias, que cot) t õ do 
Documento No. 27 Depois da publicação do citado 
ejunto Documento No 27. naõ houve maledicência, 
que Diogo Alton, o seus parceaes naõ referissem* 
e espaluassem contra D.   Miguel   Auto e   vlello, 
nem meio que  naõ empregassem   para -tarem, 
offenderem, e malquistarem. D. Miguei António de 
Mello todavia nunca afrouxou no exacto desempenho 
das obrigaçoens do seu cargo, e todos aqu lies, que 
escandalizados do que ouviaõ, e sabraõ se tramava 
para denegrir sua reputação e obras, lhe davam das 
ditas vozerias e tramas noticia, costumava responder 
servindo-se das palavras de Cicero: " Suscipio inimi- 
cicias perditorum 1101^71117)1"—e hia continuando a 
obrar como devia, e segundo convinha ao bom ser- 
viço Príncipe Regente Nosso Senhor, sem outra couza 
temer, nem outra evitar mais do que faltar na miuima 
couza ás obrigaçoens do cargo que servia, 110 exercício 
do qual sempre se mostrou desvelado, e zelozo. 

Quer VmCf. mais Documentos que provem o con- 
trario, do que o official da Vestal afirmou ser verdade 
para descrédito de D. Miguel António de Melio ? Ahi 
tem Vossamerce os Documentos No. 28 c2:*. e diga a 
vista delles algum com verdade e justiça, que D. Mi- 
guel António de Mello era, ou foi nunca alieiçoaiio aos 
Francezes Revolucionários, ou ainda aquelies que naõ 
reconhecia perfeitamente por probos ? Que maior 
prova se pode desejar do contrario f 
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Pelos Documentos juntos'No. 30. a 46. conhecerá 
VmM. c conhecerão todos aquelles que os lerem, e 
attentiwnente meditarem o zelo, descrição, e acerto 
com que D Miguel ATitonio de Mello procedeo nas 
correspondências que teve com diversos Cabos de 
Guerra inglezes, e na or-casiaõ da feliz restauração 
do Reino de Pm-ugal, assim logo que delia teve con- 
fuz:i- noticias, como depois que as alcançou mas ex- 
actas < circunstanciadas. No tempo em que D. Mi- 
guel A»tonio de Mello sérvio o emprego de Gover- 
nador e Capitão General do Reino de Angola, sei eu, 
e o affiriini a Vm«. teve elle alguns bons fundamentos 
para suspeitar, que vários Inglezes levando muito a 
rnal o exacto comprimento que dava ás Sabias e Pre- 
videntes dispoziçoens do Alvará de 5 de Outubro de 
1715, e outras Reaes Ordens que com elle concordaõ, 
levantarão altas queixas de seus procedimentos ; que 
estas chegarão por meio do Ministério da Corte de 
Londres á de Lisboa, illudido o dito Ministério da 
Corte de Londres pelas de Negociantes de Liverpool, 
e estes por hum Jorge Farquhar, e outros que fre- 
âuentttváõ o Commercio de Escravatura no Porto do 
Loge, ou Ambriz, e nos mais que vizinbaõ pelo Norte 
com o de S. Paulo de Luanda, tudo por encontrarem 
nos do Reino de Angola oppoziçaõ, e estorvos, para 
nodi:o Reino e Portos Portuguezes fazerem a salvo, 
como tmhaõ por costume, considerável contrabando. 
Nunca faltou D. Miguel António de Melho á hospi- 
talidade para com Estrangeiros, mas sempre se re- 
gulou nella pelo Direito das Gentes, e Leys Por- 
tuguezas, prudentemente, c como devia. Se as sus- 
peitas eme D. Miguel António de Mello chegou a con- 
ceber foraõ bem fundadas, o certo he também, que as 
queixas contra seus procedimentos, feitas á Corte de 
Lisboa, por esta foraõ convencidas de falsas, e do- 
Jozas, e só servirão para maior provado zelo, e ex- 
acçaõ com que D. Miguel António de Mello, no que 
pertencia ao Real Serviço do Príncipe Regente Nosso 
Senhor se empregava, e do muito que por elle se 
desvelava. 

Finalmente do que se profere, escreve, e imprime 
sem provas claras,   concludentes, e convincente» a 
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favor, ou contra quacsquer sngeito» em hum Paiz, 
no qual a liberdade de falar, escrever, e imprimir, he 
tao illimitada como em Inglaterra, nenhum homem 
sesudo las cazo; mas sempre cumprt, que m.levolos 
naõ fiquem sem resposta, para que do silencio alheio 
naõ renrem os imprudentes e injustos o Inicio, a que 
encaiumhaõ as calummas que espalhaõ. 

Paitce-ue ter satisfeito quanto basta aos dezejos 
de Vmcc. que sempre para seu serviço me achara 
muito prompto, maiormente quanilo a elle poder unir, 
como agora acabo de fazer, dar testemunho á verdade, 
e provas â nossa Commum Pátria do meu amor para 
com ella, e do muito que, respeito e amo os Por- 
tuguezes beneméritos. 

Deos guarde a  Vmce.    muitos  annos.     Caparica 
30 deMarçode 1815. 

De Vmce. 

Muito fiel amigo  e servidor, 

SILVESTRE AMADOR DE FREITAS. 

No.    1. 

Avizo de 14 de Março de 1808. 

Foraõ prezentes ao Prin« ipe Regente Nosso Senhor 
os officios de Vossa Senhoria derigidos a este Secre- 
taria de Estado depois da sahida de Portugal para este 
Continente, e Sua Alteza Real tomando em particular 
consideiaçaõ o seu contexto : Houve por bem Ap- 
provar tudo quanto Vossa Senhoria praticou com a 
Esquadra Ingleza quando ahi mandou as participa- 
çoens que Vossa Senhoria me remetteo por copias; 
como lambem q expediente que tomou á cerca do 
Cónego Arteaga. Quanto ao Tabaco ja Sua Alteza 
Real Houve por  bem dar na Bahia as providencias, 
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que julgou convenientes, e que em occaziaõ oppor- 
tuna communicarei a Vossa Senhoria. A intima e 
sincera Amizade subsistente entre esta Corte e a de 
Londres, e o numero de Embarcaçoens Inglezas que 
correm os Mares saõ penhores da segurança dessas 
Ilhas, e devem sucegar o animo de Vossa Senhoria, 
sem todavia omittir meio algum possível de co-ope- 
rar internamente para a tranquilidade e conservação 
delias. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 
Palácio do Rio de Janeiro em quatorze de Março de 

mil oitecentos e oito. 

Visconde de Anadia. 

Senhor Dom Miguel António de Mello. 

No.    2. 

Avizo de 26 de Março de 1810. 

Havendo ja respondido a differentes officios de Vossa 
Senhoria que vaõ athe o No. 80, e indicando a Vossa 
Senhoria a pequena lacuna que nelles se encontra, 
devo por ultimo significar a Vossa Senhoria separada- 
mente neste officio que Sua Alteza Real em toda a 
correspondência de Vossa Senhoria que tenho levado 
agora á Sua Real Prezença tem encontrado as mais 
pozitivas provas do zelo, préstimo, e grande intelli- 
gencia com que Vossa Senhoria tem tratado os negó- 
cios dessas Ilhas, o que ha bem poucos dias foi nova- 
mente testificado pelos Despachos que se receberão 
do Ministro de Sua Alteza Real na Corte de Londres, 
o qual se explica sobre a condueta de Vossa Senhoria 
pela maneira mais capaz de fazer conhecer o ver- 
dadeiro espirito de Amor do Real Serviço, e da Dig- 
nidade da Naçaõ, que constantemente o tem derigido; 
e devendo eu ter a maior satisfação em seguir com 
Vossa Senhoria o tracto dos Negócios dessa Parte 
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mui interessante das Colónias de Sua Alteza Real, 
naõ posso deixar de certificar a Vossa Senhoria que 
sinto no meu particular vivamente, que seja neste 
momento que Vossa Senhoria haja de largar esse Go- 
verno, posto que tenho a melhor idea dos sentimen- 
tos, e qualidades do seu suecessor. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 

Palácio do Rio de Janeiro em vinte e seis de Março 
de mil oito centos e dez. 

Conde das Galveas 

Senhor Dom Miguel   António de Mello. 

No.     3. 

Para   Henrique Curson,   Commandante  da   Não   de 
Guerra de Sua Magestade  Britannica—Izabel. 

Recebi a Carta que Vossa Senhoria me escreveo a 
vinte e seis do corrente mez e anno abordo da Nác— 
3ue commanda, entaõ surta no Porto da Cidade de 

e Ponta Delgada na Ilha de S. Miguel, e pela dita 
Carta fico entendendo será a Vossa Senhoria agradá- 
vel que favoravelmente seja deferido o Medico Joaõ 
Nesbitt, que pertende se lhe restituaõ as fazendas, 
que por serem mimas de Contrabando, outras por 
hirem extraviadas ao pagamento legal dos Reaes Di- 
reitos lhe foraõ no anno de mil oitocentos e seis ap- 
prehendidas na sobredita Ilha. Sobre este particular 
á cerca do qual Vossa Senhoria se dignou escrever 
me taõ circumspectamente como era de esperar das 
suas luzes, e da notoriedade de suas virtudes, se me 
offerece dizer a Vossa Senhoria, que alem de naõ 
gozar de Jurisdicçaõ para alterar o curso ordinário 
dos negócios Forences, antes me ser pelo Príncipe 
Regente meu Augusto Amo e Senhor ordenado co- 
opere para que elles sejaõ tratados conformemente 
ã dispoziçaõ das Leys, a cauza de Joaõ Nesbitt naõ 
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he como elle a Vossa Senhoria a rcprezentou ser ; por- 
quanto (como do Documento incluso se prova, que he 
por copia autentica o Auto de Tomadia das fazendas, 
cuja restituição Joaõ Nesbitt pertende, a (piai serve de 
baze ao processo contra Joaõ Nesbitt ordenado) a ap- 
prehençaõ dedas foi feita pelos officiat s d'Alfandega, 
achando (pje eraõ  levadas" para   Terra   de   noite, a 
lioras insólitas,  e  ilegaes  para descarga de mercado- 
rias,  e   que as coizas  appreliendklas   conduziaõ os 
Conductores para   Lugar escuzo diverso do único no 
qual^todas as  que se  importao na Ilha de  S. Miguel 
devem sor desembarcadas.    Pelo que respeita á inno- 
cencia de Joaõ Nesbitt, esta se naõ pode prezumir em 
hum  homem ja muito tempo antes morador na dita 
Ilha, ao qual naõ he descupavel ignorar as Leys do 
Paiz, com as  quaes, segundo o Direito das Gentes, 
era, e  he obrigado  a conformar suas acçoens, e pro- 
cedimentos, abstendo se de concorrer, como ellecon- 
correo, para   a introducçaõ de  Contrabandos na Ilha 
em que rezide.    Se a final decizaõ da Cauza se tem 
demorado,   e por consequência  a   condemnaçaõ de 
Joaõ Nesnitt nas penas legaes em  que se acha in- 
curso, isto   tem  procedido da occurrencia de   outros 
negócios mais importantes,  e naõ de deixar  de ter 
sido justo o procedimento contra elle praticado.    O 
exemplo de que elle se vale naõ procede também a 
seu lavor, porquanto por  motivo das circunstancias 
extraordinárias que actualmente occorrem he que foraõ 
mandados admittir a Despacho nas Alfandegas destas 
Ilhas os »eneros e fazendas, que antes era nas mesmas 
Alfandegas prohibido despachar para consumo destes 
Povos, e isto taõ somente com respeito ao futuro, e 
naõ ao pretérito.    Da grande  estimação que faço de 
Vossa Senhoria, e da igual vontade que tenho dêem 
tudo o  obzequiar,  e  á Naçaõ   Rritannica,   o que a 
Vossa Senhoria  creio ter piara,  e concludentemente 
feito ver na  oecaziaõ em que tive a fortuna de me a 
vistar com Vossa Senhoria, deduzirá Vossa Senhoria, 
que me  naõrecuzo a condescender com seus rogos 
a favor de Joaõ Nesbitt,  senaõ porque, nem elle tem 
justiça para o que pertende, nem eu Jurisdicçaõ para 
lhe deferir como requer, e  porque das rectas intcn- 
'yocns c sczuda intercessão de Vossa Senhoria he naõ 
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desobedecer eu ás ordens e Leys do meu Soberano, 
cuja exacçaõ devo promover, dando da exacta obe- 
diência a ellas a meus súbditos exemplo. E em tudo 
que ás ditas Leys naõ for contrario me achara Vossa 
Senhoria sempre promptissimo para lhe prestar ser- 
viço, e obzequio. 

Deos guarde a Vossa Senhoria. 
Angra, vinte e oito de Fevereiro de mil oito centos e 

oito. 

De Vossa Senhoria obzequiozo Servo, 

Dom Miguel António de Mello. 

No.    4. 

Carta   d»   Commandanle Inglez  com a do  Medico 
Nesbitt a este sobre o que recahio a resposta supra. 

H. B. M. Ship the  Elizabeth,   St.  Michael's   road, 
íebruary 26, 1808. 

Sir, 
I have the honour to inclose to your Excellency, the 

Petition of Mr.John Nesbitt, a medicai gentleman, 
a subject of Great Britain, a resident in the island of 
St. Michacrs, and as I understand a respectable man, 
who about two years since, had the misfortuneto have 
a quantity of goods seized as contraband, owing to 
the ignorance of the master of a merchant vessel, who 
landed them to their consignment before he had re- 
ceived direction to do so ; from which circumstance, 
Mr. Nesbitt was induced to lay the business before 
the proper Tribunal, in the Island of Terceira, of 
which I understand vour Excellency is the President, 
and that you had thoúght proper to refer the discussion 
on this to the Court of Portugal. Having no pros- 
pect from the recent events which have taken place in 
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that country, of any directions being given on his 
case, and your Excellency l.avins: since tlmught pro- 
per to allow the admi.>sion of such tçoçdf ; 1 have to 
requ«-6t, tliat unless the < ircumstances appear to have 
bcenof s<> fU<>ranta nature as not to aclinit of pallia- 
tion—íhat \ou will be pleased to order the goodsto be 
restored to him, 10 be disposed of in any manner you 
may chuse  to direct, and, 

I have the honour to be, 

Your Excellency's most obedient humble servant, 

II.  Cursou, 
Captain of His Britannic Majesty's Shipthe Elisabeth, 

His Excellency the Governor and Captain General of 
the Azores. 

No.    5, 

To the Honourable  Captain -Curso». 

Sir, 
The undersigncd Practitioner of Medicine in this 

city, and Graduate of Medicine of the University 
of Aberdeen, in the most respectful manner, I request 
you to intercede with His Excellency the General of 
these Islands in his behalf. The object of his request, 
relates to some goods forwarded to his consignment 
with directions lo scnd them to the Island of Madeira, 
if not allowed entry here, but being prohibited, itwas 
his intention to return lhem again to England, or for- 
ward tlieui to the Island of Madeira; but the master 
of the vessel, without his knowledge, took upon 
himself to 6end them on shoiv, in consequence of 
whicli, they were seized by the Cusiom House Officer, 
and since forwarded to Terceira, where they now are 
under the inspectionof the Koyal Junta,    Considera 
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ine thatno sentence has been given yet reapecting the 
seizurc, and that the Ports are now opened for the ad- 
mission of British manufacture, he humbly entreats 
you will have the goodness to implore his Excellency 
the Governor General, to restore the said goods by 
paying the duties on the same, or by exporting them 
to the Island of Madeira, where originally destined. 

He has the honour to be, 

With most profound respect, Sir, 

Your most humble servant, 

John Nesbitt. 

No.    «. 

TRADUCÇAÕ DAS CARTAS RETRO. 

Navio de Sua Magestade Britannica a Izabcl, no An- 
coradouro da Ilha de S. Miguel, vinte e seis de Feve- 
reiro de mil oito centos e oito. 

Senhor, 

Tenho a honra de remetter a Vossa Excellencia in- 
cluso o requerimento de Joaõ Nesbitt, Medico, Vas- 
sallo da Gram-Bretanha residente na Ilha de S. Mi- 
guel, e hum homem respeitável segundo me consta. 
Elle haverá dois annos teve a infelicidade de lhe to- 
marem por Contrabando humas poucas de mercado- 
rias, originado isto da ignorância do Mestre de htima 
Emoarcaçaõ mercante, que as descarregou para o Con- 
signatário, antes que delle tivesse ordem para o fazer ; 
em razaõ do que o Senhor Nesbitt representou este 
negocio ao competente Tribunal na Ilha Terceira do 
qual me consta ser Vossa Excellencia o Prezidente,  e 
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que Vossa Excellencia julgou próprio devolver a de- 
cizaõ delle á Corte de PortugaL Como pelo recente 
acontecimento naquelle Paiz naõ ha esperança de ser 
dada providencia alguma a este respeito, e Vossa Ex- 
cellencia depois disto tem julgado conveniente admit- 
tir similhantes mercadorias, tenho de pedir, que se as 
circunstancias naõ saõ de natureza taõ enorme que 
naõ possaõ admittir disfarce, Vossa Excellencia se ser- 
virá ordenar que as ditas mercadorias lhe sejaõ restituí- 
das para elle dispor delias de qualquer modo que 
Vossa Excellencia foi servido insinuar. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa  Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servidor, 

H. Curzon. 

Capitão do Navio de S. M. B. a Izabel. 

Ulustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador 
.   e Capitão General das Ilhas dos Açores. 

No.    7. 

Ao Illustre   Capitão Curxon. 

O abaixo assignado com exercício de Medico nesta 
Cidade, e graduado em Medicina na Universidade de 
Aberdeen, pede-vos muito respeitozamente que en- 
tercedaes em seu beneficio para com o Excellentissimo 
General destas Ilhas. O objecto do seu peditório diz 
respeito a humas mercadorias que lhe foraõ consig- 
nadas com ordens para remettelas para a Ilha da 
Madeira no cazo de naõ serem admissíveis aqui ; e 
como eraõ prohibidas, pertendia mandatas outra vez 
para Inglaterra, ou para a Ilha da Madeira ; porem 
o Mestre do Navio, sem que o abaixo assignado fosse 
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consequência do que foraõ aprehendidas pela Alfan- 
degaj e remetidas para a Terceira, aonde prezente- 
mente exisiem debaixo da inspecção da Real Junta. 
Concidcrainlo que na6 tem ainda havido sentença re- 
lativa àaprehençaõ, e que os Poi tos estaõ agora aberto» 
para a aomissaõ das manufacturas Inglezas, o abaixo 
assignado humildemente supplica, que implor- is a 
Sua Excellencia o Governanor General a fim de que 
as dita> mercadorias Ihi s» j;iO restituídas-, pilhando o* 
Direitos; ou que lhe faculte o exportafas para a Ilha 
da Madeira, paia onde eraõ originalmeiue destinadas. 
O abaixo assignado tem a honra de ser com o mais 
profundo respeito, 

Senhor, 

Seu muito humilde Servidor, 

Joaõ Nesbitt. 

Ponta Delgada  Vinte e seis de Fevreifo de mil Oito 
centos e oito. 

No. 8. 

PARA GUILHERME CARR BERESFORD. 

Jllustrissimo e Excellentissimo Senhor. 

Remeto a Vossa Excellencia por Copia as provi- 
dencias, que pela Junta d.i Administração, e Arreca- 
dação da Real Fazenda deste Estado foraõ ultimamente 
expe< iiUis aos Juizes das Alfandegas de todo elle, para 
que naõ biicceda que alguns sugeitos ou |>or malícia, 
ou por ignorância as divulguem adultera('alnente, e 
suas infoi maçoens façaõ suspeitar a Vossa Excellencia 
e ao Ministério de Sua Magestade Bntannica, que as 
ditas providencias foraõ on ilegal, ou imprudente- 
mente dadas no prezente tempo, á vista das circun- 
ítancias que occorrem»   Da consumada prudencia.de 
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Vossa  Excellencia confio que  nas ditas providenciai 
contemple   haver o Tribunal   que as expedio cum- 
prido com o que devia obrar para bem servir ao Prín- 
cipe Regente Meu Augusto Amo e Senhor, e que as 
ditas providencias   em nada alteraõ os Tratados que 
subsistem  celebrados entre Sua Alteza Real, e  Sua 
Magestade Britannica, antes cedem  muito em favor, 
e beneficio reciproco  dos moradores destas Ilhas, e 
dos Vassallos de Sua dita Magestade.    Da minha parte 
creio ter dado as maiores, e mais evidentes provas do 
quanto no meu particular prezo a Naçaõ Britânica, e 
me atíectaõ suas prosperidades, assim como quanto de 
coração dezejo,   e procuro  contribuir  para que   os 
Lassos da antiga, constante, e fiel amisade que entre 
o Meu Soberano e  Senhor,   e Sua  Magestade  Bri- 
tannica subsistem mais, e mais cada dia  se apertem, 
de forma que venhaõ a ser indissolúveis.    Todos os 
soccorrosque a estas Ilhas vierem buscaras Esquadras, 
e Navios Mercantes da Naçaõ  Britannica pode Vossa 
Excellencia contar certo lhe seraõ fornecidos prompta 
e gostozamente, assim  como das mesmas Ilhas faci- 
litarei que igoaes soccorros sejaõ tirados, ou para essas 
da Madeira, e Porto Santo, ou para quacsquer outras 
Terras sugeitas a Sua Magestade Britânica, ou a seus 
Alliados.    Aproveito  esta  occasiaõ para    certeficar 
a Vossa Excellencia o muito que prezo a sua pessoa, 
e respeito as virtudes que a  ornaõ,  assim como que 
sempre me desvelarei para em todo o tempo prestar a 
Vossa Excellencia os maiores obzequios que couberem 
na minha possibilidade. • 

Deos guarde a Nossa Excellencia. 

Dom Miguel António de Mello. 

Angra dez de Março de mil oito centos e oito. 

Senhor Guilherme Carr Beresford. 
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No. 9. 

1». PROVIZAõ. 

Dom Joaõ por Graça  de Deos Príncipe Regente 
de Portugal e dos Algarve» d'Aquem, e d'Alem Mar 
em Africa e de Guine, &c. Faço saber a V<.s Juiz de 
Fora  e Alfandega   da  Cidade de   Ponta Delgada de 
TU    u'ie S' M,8"el> 1u<> ""''conhecendo se na Junta da 
Minha   R.al  Fazenda deste Estado   naõ   poderem as 
ilhas  da Madiera e Porto Santo, nas circunsi.mcias, 
em que  actualmente existem   possuídas por Sua Ma- 
gesta !e Britânica,   ainda   mesmo nas amigáveis des- 
poziçoens que saõ constantes com a Minha  Real Co- 
roa, deixar de   serem  con^deradas como   P..izes Es- 
trangeiros  para se reputarem os géneros que delias se 
importarem  nas Alfandegas destas Ilhas, ou d. stas para 
cllasforrm exportados, assim, e da mesma sorte que 
o sa<~) quaesquer outros que dos differentes Porros de 
Inglaterra, ou dos de alguma outra Naçaõ Amiga, a 
Aliada, a ellas vierem, ou para elles forem remetidos, 
nem   podendo também ja   por huma necessária  con- 
sequência, concervarse a pratica   que  antes   do   re- 
ferido  acontecimento se guardava   com os géneros e 
efFeitos que daqu. lias Ilhas vinhaõ para estas, ou vice 
versa.    Hei por bem ordenar-vos,  que em quanto Eu 
naõ possuirás ditas Ilhas  da Madeira  e Porto Santo, 
como as possuía athe a época em que ellas passarão as 
Domínio   <!e Sua   Magestade   britânica,   façaes   que 
nessa Alfandega se cobrem, e arrecadem de todos os 
géneros e fazendas importadas das referidas duas Ilhas 
Direitos por entrada iguat s aos que  na mesma Alfan- 
dega pagaõ oseffenos que a essa Ilha se  importaõdos 
Reinos unidos de Inglaterra Irlanda,e seus Domínios; 
e assim semilhantemente pelo que respeita a quaesquer 
coizas que dessa Ilha se exportarem para as da Ma- 
deira e Porto Santo.    E tendo feito as actuacs circun- 
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stancia* em que se achaõ os Reinos de Portugal e Al- 
garve por hnma parte cessar as razoens que deraõ 
canza ás providencias da Ord. do L». 5. No. 112., e 
das extravagantes que com ella concordaõ ; e sendo 
por outra parte indispençavel permittir nestas Ilhas » 
sahida dos frutos que lhes remanecerem para Paizes 
Estrangeiros de Naçoens Amigas, e Minhas Alliadas : 
hei outro sim por bem declarar-vos, e ordenar-vos, 
que em quant • as ditas circunstancias existirem de- 
veis fazer paçar nessa sobredita Alfandega por Di- 
reitos de Sahida a Dizima de todo o Trigo, Milho, 
Centeio, e Cevada em graõ, ou em farinha que forem 
exportado* para os mencionados Paizes Estrangeiros, 
e para as Ilhas da Madeira e Porto Santo durante o 
tempo em que estiverem no estado em que actual- 
mente se achaõ na conformidade das regras prescritas 
110 Capitulo setenta e dois do Foral da Alfandega de 
Lisboa de quinze de Outubro de mil quinhentos 
oitenta e sete, mandado observar nestas Ilhas pelas 
Providencias Interinas de dois d'Agosto de mil sete 
cento sessenta e seis, dadas para regulamento das 
suas Alfandegas, que se achaõ em seu vigor, excep- 
tuando somente desta contribuição as Farinhas que 
forem exportadas e se fizerem necessárias nas Colónias 
Portuguezas da America siruadas ao Sul do Kquador, 
visto que para ellas naõ podem ser levados os ditos 
frutos em graõ, e isto alem dos mais Direitos estabele- 
cidos, e que sempre, desde o Reinado do Senhor Rey 
Dom Sebastião se pagáraõ nestas supra citadas Ilhas 
por sahidas de quaesquer mercadorias delias expor- 
tadas sem excluzaõ das exportaçoens feitas para 
Portos Nacionaes. Cumprio assim, mandando registar 
esta Provizaõ nos Livros dessa Alfandega, e onde 
mais convier para que possa ter a sua devida obser- 
vância deste o dia em que ella vos for entregue, e re- 
ineiendo para a indicada Junta certidão ou officio por- 
que conste de o haverdes nesta conformidade ex- 
ecutado. O Príncipe Regente Nosso Senhor o Man- 
dou pelos Ministros abaixo assignados Deputados da 
■Junta da Real Fazenda deste Estado.—Joze Fran- 
cisco Xavier a fez em Angra aos oite de Março de 
mil oito  centos e oito. — Félix dos Santos   Carvalho 



26 

a fez escrever.—Félix dos Santos Carvalho.—Francisco 
Manoel.—Paes de Sandede Castro.—Por Deliberação 
da Junta tomada em Assento de vinte e sete de Fev- 
reirode mil oito centos e oito. 

No.  10. 

2. PROVIZ Aõ. 

Dom Joaòpor Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal, e dos Algarves d'Aquem, e d'Alem Mar em 
Africa e de Guine, &c. Faço saber a Vos Juis de 
Fora e Alfandega da Cidade de Ponta Delgada da Ilha 
H. Miguel, que tornando a ponderar-se na Junta da 
Minha Real Fazenda deste. Estado a matéria do Assento 
de vinte e sete de Fevreiro ultimo na parte, em que 
por elle se acconiou, que na confoamidade do Cap. 
72. do Foral d'Alfandega de Lisboa de 15 de Outubro 
de 1587, e das Providencias Interinas de 2 de Agosto 
de 1T66, que vieraõ regular as Alfandegas destas 
Ilhas, se cobrassem os Direitos da Dizima pela sahida 
do Trigo, Centeio, Milho, e Cevada que em graõ ou 
em farinha delias forem exportados para Paizes Es- 
trangeiros como se vos determinou Pela Provizaõ de 
oito do corrente, que em consequência do mesmo 
Assento vos foi expedida; e refletindo se que con- 
sistindo o máximo da producçaõ, e exportação das 
ditas Ilhas nos sobreditos frutos, e ficando clles su- 
geitos a esta contribuição viria ella a ser de grave 
damno para a Agricultura das mesmas Ilhas, por isso 
que deficuliaria mais a sahida dos referidos gé- 
neros, que nas circunstancias occorrentes nao podem 
ser exportados com a facilidade que athe aqui o eraõ. 
Hei por bem, em quanto nuõ Mandar o contrario de- 
clarar-vos, e ordenar-vos que do Trigo, Milho, Cen- 
teio, e Cevada, e Legumes em"graõ, ou em farinha 
que dessa Ilha forem exportados para os da Madeira c 
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Porto Santo, e para quaesqner Paizes Estrangeiros de 
Naçoens Amigas e Aliadas da Minha Coroa devereis 
fazer arrecadar tam somente aquelles Direitos, que 
desde o Reinado do Senhor Rey Dom Sebastião, se 
achaõ estabelecidos, e que sempre se pagarão nestas 
Ilhas por sabida de todas as mercadorias que delias saõ 
exportadas ainda mc-mo para Portos Nacinnaes, c 
isto naõ obstante o disposto na predita Provizaõ de 
oito do corrente que nesta parte Hei outro >im por 
bem revogar, ficando para tudo mais em seu vigor. 
O que cumprireis, fazendo proceder aos Registos e 
Verbas necessárias para que com esta mo nficaçaõ 
possaõ ambas ter a sua devida observância desde o dia 
em que esta vos for entregue, mandando indemnizar 
ás partes dos pagamentos, que contra a dispoziçaõ 
delia, e por virtude da obrigação que lhes impunha a 
primeira tiverem ja realizado; e remettenuo para a 
indicada Junta Certidão ou officio i orque conste de o 
terdes nesta conformidade executado. O Príncipe 
Regente Nosso Senhor o Mandou Pelos Ministros 
abaixo as,ignados, Deputados da Junta da Real Fa- 
zenda deste Estado. Joze Francisco Xavier a fez em 
Angra aos dez de Março de mil oito centos e oito. 
Félix dos Santos Carvalho a fez escrever. Francisco 
Manoel Paes de Sande de Castro. Gonçalo de Ma- 
galhens Teixeiía Pinto. Por Deliberação da Junta 
tomada em Assento de dez de Março de mil oito cen- 
tos e oito» 

No.    11. 

Caria de Pedro Fagundes Bacelar de Antas e Menexc: 
Governador e Capitão1 Getteral da Ilha da Madeira. 

Ulmo- e EXDIO Snr. 

Recebi os  Officios  de  Vossa Excellencia de qua- 
torze, quinze, e desoito de Janeiro próximo  passado, 
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ao» quacs vou responder satisfazendo a Vossa Excel- 
Iene ia com   o que sei e posso conjecturar dos factos 
1>raticndos e do mais que se vai praticando. Sahio naõ 
ia duvida Sua Alteza Real com toda a sua Real 

Família para os seus K-tados da America; invadirão 
as Tropas Francezaso Reino de Portugal ; e se achao 
todos os seus Portos bloqueados por huma Esquadra 
Britânica. Esta Ilha naõ só se acha guarnecida com 
dois mil e duzentos homens de Tropas Inglezas, mas 
está actualmente Senhor delias o Rey da Gram Bre- 
tanha, a cuja entrega naõ pude deichar de aceder pelo 
desapercebimento em que estava por me haver sido 
requerida depois de mudarem de face as coizas pub- 
licas, o que bem se prova da declaração dos Comman- 
dantes em que me fizeraõ saber, que a Commissaõ 
desta Conquista lhes fora encarregada anteriormente á 
sahida do Príncipe Regente Nosso Senhor ; e como 
elies assim o declarassem lancei maõ da penna c 
officei ao nosso Ministro na Corte de Londres, e só 
com a sua resposta he que posso saber se esta Colónia 
he revertida de prompto para o seu Primeiro, e'An- 
tigo Possuidor, ou se se conserva assim athe a geral 
pacificação. Àpezar porem deste procedimento que 
parece incompatível com a boa amizade, com tudo o 
que se observa e se vê nos faz crer que ella existe, 
e que os seus Vínculos se estreitarão agora mais que 
nunca. A Lsquadra Portugueza foi auxiliada com 
quatro Nãos Britânicas: o Ministro desta Naçaõ 
Lord Strangford estava apartir para a nossa Corte, e 
como adoecesse foi no entretanto supprir as suas vezes 
o Secretario da Legação que por aqui passou levando 
com sigo hum Cônsul: os Vazos de Guerra Inglezes 
saõ aqui frequentes de passagem para o Rio de Ja- 
neiro com participaçoens; e de tudo isto naõ sei que 
se possa inferir outra coiza que naõ seja huma boa 
intelligencia de parte a parte; esta cadavez se dezen- 
volve mais á proporção do tempo que decorre, e dos 
desatinos que com geral disgosto se vem cometer pelos 
Francezes em Lisboa, que entrando por ella, e por 
todo o Reino debaixo do pretexto de auxilio este se 
tem tornado em grandíssimas hostilidades, proceder 
bem contrario ao que se devia esperar i vista do modo 
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suave, e amigáveis maneiras com que foraõ recebidos. 
Naõcabe no meu alcance fazer hum juízo certo sobre 
as Negociaçoens  Politicas por falta de talentos e de 
ordens  que  me   facilitem    huma  combinação   mais 
ajustada, pois que tendo de passar  por aqui a Náo 
em que vinha Sua Alteza Real tomar alguma agoada, 
e refrescos o temporal lhe naõ deu lugar a isso, e me 
privou da honra de beijar-lhe a Máo, o que tanto am 
bicionava, e athe talvez de receber instrucçoens para 
o meu proceder de futuro ; porem o que se nos apre- 
senta  ne, que Inglaterra cheia  de briozo   caprixo 
está bloqueando os Portos de todas as Naçoens, para 
que estas assaz prejudicadas  pela estagnação do seu 
Commercio intervenhaõ para a reverçaõ de Portugal, 
ou por meio de suas rogativas, ou ameaças de decla- 
ração de Guerra com a França, visto naõ se levantar 
o Bloqueio sem  que  esta se verifique ; devendo-se 
esperar o desejado fruto  da mediação da Rússia se 
ella a prestar, por isso que he a Naçaõ mais poderoza 
e respeitável, e com quem he bem de esperar conde- 
scenda o raro Napoleão ; raro na sua fortuna, projec- 
tos, e manejo, mas sobre modo ambiciozo, e por isso 
Oppressor do Género humano.    Bem quisera eu en- 
cher mais plenamente as teuçocns de Vossa Excellen- 
cia, porem apesar meu lhe confesso que me acho nas 
suas circunstancias, e por isso me vejo n'hum estado 
vacilante,  e n'huma perfeita incerteza relativamente 
á approvaçaõ, ou reprovação do que ja fiz, e a respei- 
to do que deverei seguir.    O Orneio que Vossa Ex- 
cellencia    dirige   ao   nosso   Ministro  i>a   Corte  de 
Londres acho ter todo o lugar na prezente época; eu 
o concervo no meu poder, e o enviarei logo que apa- 
reça huma boa opportunidade.    Aquelles que V. Éx- 
cellencia mandava para o nosso Ministro de Estado ja 
foraõ para o Rio de Janeiro, sendo acompanhados do 
Cónego dessa Cathedral, e de Naçaõ Hispanhola, que 
Vossa Excellencia tanto recommendava.    Eis aqui o 
que tenho por ora a dizer a Vossa Excellencia para 
seu governo ; sendo certo que eu naõ omittirei occa- 
siaõ de lhe franquear tudo o mais que occorrer e for 
conducente ao bom  Serviço  do   Nosso  Soborano a 
quem not cumpre bem servir.    Deos guarde a Vossa 
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Excellencia. Funchal, vinte e dois de Fevereiro de 
mil oito centos e oito. Illustrissimo e Excellentissimo 
Senhor Dom Miguel António de Mello. Pedro Fa- 
gundes Bacellar d'Antas e Menezes. 

No.    li. 

RESPOSTA A CARTA SUPRA. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor, 

Recebi a Carta que Vossa Excellencia me escreveo 
a vinte e dois do mez próximo passado em resposta ás 
que tive a honra de escrever á Vossa Excellencia a 
quatorze, quinze, e desoito de Janeiro do corrente 
anno. Agradeço a Vossa Excellencia a benignidade 
com que as leo, e com que se dignou annuir ao que 
por ellas lhe pedi. Sinto que Vossa Excellencia se 
tinha visto cercado de tantos embaraços Politicos dos 
quaes todavia a prudência e mais Virtudes que Vossa 
Excellencia possue e exercita o faraõ triunfar com 
honra do seu nome, credito da Naçaõ Portuguezn, e 
com muito proveito do Real Serviço do Príncipe Re- 
gente Nosso Senhor. Rogo a Vossa Excellencia se 
digne ler a induza Carta que envio ao actual Gover- 
uador dessas Ilhas da Madeira e Porto Santo Gui- 
lherme Carr Beresford e se lhe parecer sesuda e 
opportuna façalha entregar; assim como remeter a 
outra também inclusa, que na data desta escrevi ao 
Ministro do Príncipe Regente Nosso Senhor junto a 
Sua Magestade Britânica, quando para adita remessa , 
houver meio seguro. Deos guarde a Vossa Excel- 
lencia. Angra, dez de Março de mil oito centos e 
oito. Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Pedro 
Fagundes Bacelar d'Antas e Menezes. Dom Miguei 
António de Mello. 
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No.    13. 

ÍARA  O CORREGEDOR D'ANGBA. 

Remetto a Vossamerce a Carta que hontem por 
noite me dirigio o Visconsul Britânico Diogo Alton ; 
e Vossamerce, sendo certo o que elle diz e que ao 
Serviço do Príncipe Regente Nosso Senhor, e a Con- 
servação da Alliança que entre Sua Alteza Real e 
Sua Magestade Britânica subsiste, prejudica demorar 
se nestas Ilhas o Hespanhol cujo nome o dito Viscon- 
sul declara, o mandara notificar para que delias ím- 
mediatamente despeje. Do que achar e do que obrar 
me informará Vossamerce com miudeza, tornando me 
a inclusa. Deos guarde a Vossamerce. Angra, treze 
de Maio de mil oito centos e oito. Dom Miguel An- 
tónio de Mello. 

No.    14. 

His Excellency tbe Captain  General and Governor 
of the Azores Islands. 

Sir, 
I have the honor of communicating to you the 

arrival of a subject of his most Catholic Majesty in. 
the brig Maria from St. Michael's, arrived this day, 
of the name of Pedro Gonçalves Franco; I hold him 
in suspicion in not being friendly to the interests ot 
His Royal Highness the Piince Regent of Portugal 
or the British Nation, thcrefore I request, as his Bri- 
tannic Majesty's Cônsul, that you Will be pleased to 
order him out of thcse islands as soon as possible. 

I have the honour to be, Sir, 
Your most obedient and humble servant, 

James Alton. 
Angra, \2th May, 1814. 
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No.    15. 

TRADUCçAÕ. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador e 
Capitão General das Ilhas dos Açores. 

Tenho a honra de participar a Vossa Excellencia que 
a esta Ilha chegou no Bergantim Maria vindo da Ilha 
deS. Miguel hum Vassallo de Sua Magestade Catho- 
lica por nome Pedro Gonçalves Franco ; eu suspeito 
que este sugeito naõ he favorável aos interesses de 
Sua Alteza Real o Príncipe Regente de Portugal, ou 
aos da Naçaõ Britânica; requeiro pois como Cônsul 
de Sua Magestade Britânica, que Vossa Excellencia 
se digne faze-lo auzentar destas Ilhas com a brevi- 
dade possivel. 

Tenho a honra de ser de V. Excellencia, 

Muito obediente c humilde Servo, 

Diogo Alton. 
Angra, 12 de Maio, 1808. 

No.    16. 

Illustrissimo- e Excellentissimo Senhor, 

Principiei a executar o Officio de Vossa Excellen- 
cia datado hoje, e relativo á denuncia que a Vossa 
Excellencia dera o Cônsul Britânico Diogo Alton, por 
averiguar o Denunciado Pedro Gonçalves Franco na 
forma do auto incluso, e como elle neste acto se 
mostra naturalizado neste Reino e Vassallo de Sua 
Alteza Real por Provizaõ Regia de que vai incluza 
huma publica forma, digne se Vossa Excellencia 
declarar nestes termos se devo manda-lo notificar para 
sahir destas Ilhas, visto que também aquelle Cônsul 
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naô declara razoens algumas em que estabeleça a sua 
suspeita, mais que a de ser o Denunciado Vassallo 
de Hespanha, a qual razaõ parece estar desvanecida 
pela Provisão mencionada. Angra treze de Maio rJfe 
mil oito centos e oito. Illustrissimo e Fxcellentissi- 
mo Senhor Governador e Capitão General destns 
Ilhas. O Corregedor Francisco Manoel Paes de 
Sandc e Castro. 

No.    17. 

AVERIGUAÇÃO. 

No armo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oito centos e oito, em treze dé Maio, 
nesta Cidade d'Angra e Cazas do Doutor Corregedor 
Intendente da Policia desta Comarca Francisco Ma- 
noel Paes de Sande de Castro me mandou o dito Mi- 
nistro fazer este auto para averiguar se era suspeitoza 
nestas Ilhas a assistência de Pedro Gonçalves Franco, 
que o Cônsul Britânico Diogo Altoii diz na Carta 
incluza ser suspeitozo, como delia interpreta o mes- 
mo Ministro, ou se nas actuaes circunstancias da 
Guerra com França, Alliança desta Naçaõ com a 
Hespanhola, e conservação da Alliança que tem o 
Príncipe Regente Nosso Senhor com Sua Magestade 
Britânica convirá a conservação daquelle Pedro Gon- 
çalves, que se diz Vassallo Hespanhol nos Domínios 
do mesmo Augusto Príncipe Regente Nosso Senhor. 
E sendo chamado é'prezeme o dito Pedro Gonçalves 
Franco,-que reconheço pelo próprio por ter ja rezi- 
dido, e sido por muito tempo tractado por este nom,e 
nesta Ilha lhe perguntou o mesmo sobrediío Ministro 
Corregedor Intendente da Policia pelo seu nome, na- 
turalidade, estado, lugar donde vinha, e negocio nesta 
Cidade: respondeo que elle se chamava Pedro Gon- 
çalves Franco natural cie Gal'za, maa naturalizado em 
Portugal por Provizaõ no Príncipe Regente Nosso 
Senhor, que por mandado do dito Ministro foi buscar 

c 
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e aprezentou, e da qual o mesmo Ministro mandoa 
neste acto extrahir numa Publica forma, que se 
ajunta. Que está em Portugal ha mais de deseseis 
annos, viera de Lisboa a esta Ilha ajustar contas 
com hum Correspondente^ aqui se demorara trez 
annos, e daqui tornara á quella Cidade por igual 
motivo, e delia fugira ao Domínio Francez para 
esta mesma Ilha onde pertende viver de algum 
negocio por ser este o seu meio de vida, perten- 
dendo, se por elle naõ poder subsistir, transportar- 
se á Cidade e Corte do Rio de Janeiro, e final- 
mente dice que era Solteiro. Mais lhe perguntou 

?torque razaô estando em Lisboa, e sendo de Ga- 
iza naõ retrocedera á sua Pátria pois que mais 

fácil lhe seria isso do que fugir para aqui; res- 
pondeo que escolhera antes fugir clandestinamente 
do que retroceder á Pátria com Passaporte que pode 
ier obtivesse, por naõ ter na mesma Pátria meios 
de vida, e porque depois de naturalizado Vassallo 
de Sua Alteza Real Fidellissima, nos seus Domí- 
nios he que lhe cumpria viver,e nem ja daquclla Pá- 
tria queria coiza alguma. E para assim constar 
assigna com o dito Ministro e comigo Felicianno 
Joze Área, Escrivão da Intendência da Policia que 
o escrevi—-Sande—Pedro Gonçalves Franco. Felici- 
anno Joze Área. 

No.     18. 

PROVIZA.O. 

Dom Joaô por Graça de Deos Príncipe Regente de 
Portugal e dos Alearves d'Aquém e d'Alem Mar em 
Africa de Guine, &c. Faço saber que attendendo a 
algumas justas razoens que me foraõ prezentes, c por 
querer favorecer Pedro Gonçalves Franco natural da 
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Freguezia de Santa Maria de Millaõ do Bispado de 
Tuy Reino de Galiza, que na prezente occaziau de- 
zeja naturalizar se por Meu Vassallo. Hei por bem 
naturalizalo nestes Reinos para que goze de todas as 
franquezas, honras, e privilégios de que gozaõ os 
naturaes delles, sem embargo da l.ey ; com declara- 
ção porem que assignará primeiro termo na Real 
Juntado Commercio pelo qual fique numerado entre 
os Meus Vassallos para gozar dos ditos privilégios, e 
franquezas que como tal lhe devem competir. E 
esta se cumprirá inteiramente como nella se contem ; 
naõ pagará Direitos ou emolumentos alguns; e va- 
lerá, posto que seu efTeito haja de durar mais de 
hum anno, naõ obstante a Ordenação do Livro se- 
gundo titulo quarenta em contrario. O Príncipe 
Nosso Senhor o Mandou por seu especial Decreto 
pelos Ministros abaixo assignados do seu Conselho e 
seus Desembargadores do Paço. Joaquim Ferreira 
dos Santos a fez em Lisboa a oito de Fevereiro de 
mil oito centos e dois annos. Feitio, e assignatura 
desta nada. Pedro Norberto de Souza Padilha e 
Seixas a fez escrever—Manoel Nicoiáo Esteves Ne- 
grão—Alexandre Joze Ferreira Castello—Joze Al- 
berto Leitaõ—Naõ pagou Direitos na Chancellaria na 
forma das Reaes Ordens. Lisboa i reze de Fevereiro 
de mil oito centos e dois. Jerónimo Joze Corrêa de 
Moura. Numero secenta. Por Decreto de Sua Al- 
teza de vinte e nove de Maio de mil oito centos e 
hum, e Despacho do Desembargo do Paço de vinte e 
hum de Janeiro de mil oito centos e dois—Assig- 
nou termo de Vassallagem a folhas trezentas cinco- 
enta e cinco verso do Livro respectivo. Secretaria 
da Real Junta do Commtrcio vinte e trez de Feve- 
reiro de mil oito centos e dois. — Joaõ Ferraz de 
Macedo—Rtgistada na Chancellaria Mor da Corte 
e Reino no Livro de Oíficios e Mercez a folhas 
cento e sete. Lisboa desaseis de Fevereiro de mil 
oito centos e dois.—Joze Raimundo António de Sá. 
—Concorda com a própria Provizaõ de Vassallagem a 
que me reporto na maõ do Aprezentante, que de 
receber hade aqui assignar, da qual passei o pre- 
zente   Instrumento   de   publica forma  na   verdade, 

C 2 
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ejn Angra a irezc de Maio de mil oito centos e oito : 
e eu Luis Joze de Bettencourt Tabelião que o escrevi, 
e assignei  em  publico e razo— 

Em testemunho de verdade— 

Lugar do publico, 

Luis Joze de Bettencourt, 

Pedro  Gonçalves Franco. 

No.     19. 

PARA  DIOGO  ALTON. 

Pedro Gonçalves Franco cuja expulçaõ destas Ilhas 
Vossamerce me requereo por sua Carta de doze do 
corrente mez e armo, reputando-o Vassallo de Sua 
Magestade Catholica e por esta circunstancia no pre- 
zente tempo suspeito, justificou perante o Doutor 
Corregedor e Intendente da Policia desta Commarca 
estar naturalizado Portuguez, e tornado Vassallo do 
Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, por lhe haver 
Sua Alteza Real concedido a dita Graça por Seu Real 
Decreto de vinte e nove de Maio de mil oito centos 
c hum, cProvizaõ da Meza do Desembargo do Paço 
de vinte e oito de Fevereiro de mil oito centos e 
dois expedida com todas as solemnidades legaes que 
cm taes negócios se costumaõ praticar, e por tanto 
nenhum lugar tem a pertençaõ de Vossamerce. Por 
occasiaõ e motivo sobredito se me offerece dizer a 
Vossamerce o seguinte—Primeiro. O modo pelo 
qual Vossamerce me requereo a expulçaõ destas 
Ilhas de Pedro Gonçalves Franco fazendo-o por carta, 
e naõ por meio de hum Memorial ou Petição, ou 
vocalmente parece importar da parte de Vossamerce 
querer gozar  de huma reprezentaçaõ   politica   di- 
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versa daquella que lhe compete segundo a natureza 
do emprego que serve de Viscoiisul da Naçaõ Bri- 
tannica nestas Ilhas á excepção da do Fayal e Pico, 
comparação feita com a do emprego que tenho a 
honra de estar servindo, e athe alheio o dito modo da 
formalidade com que Vossamerce deve tratar iguaes ou 
similhantes negócios segundo as Doutrinas mui de- 
puradas que se encontrão na Obra intitulada—Lex 
Mercatoria Redeviva—impressa em Londres na Lingoa 
Ingleza no anno de mil sete centos noventa e dois 
em folio desde paginas duzentas noventa e cinco 
athe pagina trezentas e trez no principio. Ja 
quando a Fragata—Comus—esteve nesta Ilha em Ja- 
neiro do corrente anno e o respectivo Commandante 
procurou saber se as salvas que desse responderiaõ 
as Fortalezas com igual numero de tiros, me pare- 
ceo intempestivo derigir me Vossamerce huma Carta, 
quando tal negocio bastaria vocalmente ser por Vossa- 
merce comigo tratado ; e sabendo Vossamerce por ex- 
periência quaõ fácil sou em me prestar a ouvir as 
pessoas que me procuraõ, maiormente aquellas que 
como Vossamerce saõ officiaes Públicos ; porem para 
naõ passar por minuciozo disimulei o procedimento 
de Vossamerce attribuindo-o a inconsideração que 
merecia desculpa. Isto digo a Vossamerce porque 
naõ pode ser da Mente, e muito menos da Real 
Vontade de Sua Magestade Britânica que Vossa- 
merce trate o Governador e Capitão General destas 
Ilhas que nellas reprezenta, e com grande especiali- 
dade a Augusta Real Pessoa de hum Príncipe taõ In- 
dependente nos seus Estados como o he Sua Mages- 
tade Britânica nos seus Reinos e Domínios por modo 
diverso daquelle com que Sua dita Magestade quer e 
Ordena sejaõ tratados pelos Cônsules, ou Viscon- 
sules Inglezes os Embaixadores e outros Ministros 
do Corpo Diplomático, ou de Estado, que a Sua 
Augusta e Real Pessoa reprezentaõ, ou ao Mesmo 
Monarcha mui de perto estaõ servindo, ou saõ Mi- 
nistros de Príncipes Amigos e Alliados de sua dita 
Magestade e da Naçaõ Britannica. Segundo. Ainda 
que as apertadas t>rdens que tenho dado para que 
nestas Ilhas senaõ consinta Vassallo algum do Império 
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{Trances, nem da Monarchia Hespanhola certo impe- 
dirão que Vossamerce nau ache motivo algum solido 
para entrar uo futuro em pertençoens iguaes as que 
me declarou ter a respeito da pessoa de Pedro Gon- 
çalves Franco, todavia se para entrar nellasse offerecer 
occaziaõ Vossamerce deve examinar melhor do que 
acaba de fazer as circunstancias que nos sngeitos con- 
correm para as individuar, assim como os fundamen- 
tos pelos quaes os considerar suspeitos, e prejudi- 
eiaes nestas Ilhas ao serviço do Príncipe Regente 
Meu Amo e Senhor, e á conservação da boa, antiga, 
fiel, e constante amizade que entre Sua Alteza Real 
e Sua Magestade Britannica subsiste; naõ só para 
Vossamerce naõ instaurar pertençoens de tal natu- 
reza laõ vagamente, como fez a respeito de Pedro 
Gonçalves Franco, como para se naõ entrar em des- 
confiança e reparo de que Vossamerce se intromette 
imprudente, e incompetentemente no governo Poli- 
tico deste Estado, e se ostenta mais zelozo do bem 
commum destes Povos, do que cumpre ao bom serviço 
do Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, e do que 
convém por esta cauza, e em obzequio de Sua Ma- 
gestade Britannica aqui praticar se, do que o saõ e se 
mostraõ em tudo, e sempre o Governador e Capitão 
General destas Ilhas, e os Magistrados encarregados 
pelo Meu Augusto Soberano e Senhor da manutenção 
da Policia nellas, os quaes nem se descuidaõ, nem se 
descuidaraõjamais de affastar das mesmas libas todas 
as pessoas que por qualquer modo sejaõ, ou possaõ 
vir a ser prejudiciaes ao sucego destes Povos, e á 
Conservação da Alliança que entre Sua Alteza 
Real o Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, e 
Sua Magestade Britannica venturozamente subsiste. 
Terceiro. Admira muito, que Vossamerce á cerca 
da pessoa de Pedro Gonçalves Franco se mostrasse 
saõ receozo sem antes averiguar coiza alguma a res- 
peito das circunstancias que nelle, e na sua cauza 
concorrem, e sem indeviduar fundamento algum da 
suspeita que contra o dito sugeito concebeo, e naõ 
tenha Vmce. reputado desserviço de Sua Magestade 
Britânica tomar Vossamerce para seu Guarda livros a 
Mauoel de Sallas  de Paiva Pacheco natural da Ci- 
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áade de Cádis, filho de Pais, que como elle o he, saõ 
Vassallos de Sua Magestade Catholica, naõ estando 
o dito Manoel de Sallas naturalizado Vassallo do Prín- 
cipe Regente meu Amo e Senhor, nem de Sua Ma* 
gestade  Britânica, o  qual  Manoel de Sallas Vossa- 
merce mandou proximamente tratar ao Rio de Janeiro, 
de negócios do particular e   privativo interesse  de 
Vossamerce para o que me peilio Vossamerce para o 
dito  seu Guarda Livros Passaporte que lhe concedi 
e foi expedido a vinte e seis de Abril próximo pre- 
térito.    He verdade que o dito Manoel  de Sallas he 
hum Moço menor de vinte e cinco annos, que a esta 
Ilha arribou no anuo passado de mil oito centos e sete 
na Galera Portugueza—Veriato—na qual hia da Bahia 
de Todos os Santos para Lisboa; que desde a sua in- 
fância, segundo geralmente afirmarão  vários sugeitos, 
e elle referio, rezide  nos Domínios do Príncipe Re- 
gente Meu Amo e Senhor, e que parecia ser de bom 
procedimento : porem ainda naõ pode alcançar bem a 
razaõ pela qual Vossamerce no requerimento que me 
fez pedindo-me para o sobredito seu Guarda  livros 
Passaporte  o declarou sobre a Protecção  da Naçaõ 
Britânica; porquanto o simples facto de Vossamerce 
ter tomado para o seu particular serviço ao dito Ma- 
noel de Sallas naõ o constitue debaixo  da  protecção 
da Naçaõ Britânica, para o que saõ necessárias e in- 
dispensáveis outras, e mui diversas formalidades, que 
naõ me  consta tenhaõ precedido  por forma que se 
possa avaliar adita declaração de Vossamerce por pru- 
dente e legalmente feita.    Quarto.  Em   diversos pa- 
peis   públicos  por Vossamerce assignados tenho no- 
tado  intitular    se   Vossamerce —Cônsul   Deputado 
Geral   da Naçaõ   Britânica—A   Patente  pela   qual 
Diogo  Gambier  Cônsul   Geral   por  Sua  Magestade 
Britânica nos Reinos de Portugal, e Seus  Domínios 
nomeou a Vossamerce por seu  Deputado nestas Ilhas 
dos Açores á excepção das do Fayal e Pico, foi pas- 
sada em Lisboa a quinze de Setembro de mil oito centos 
e trez,   e confirmada   pelo  Príncipe   Regente   Meu 
Senhor a trinta do mesmo mez e anuo, como consta 
de Régio Beneplácito que veio dar validade á dita no- 
meação feita a favor de Vossamerce por Diogo Gam- 
bier.   Na dita Patente pois, que na Secretaria do Go- 
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verno desta» Ilhas foi como era devido registada a 
denominação, que a Vossamerce encontro dada he a 
de—Cônsul Geral Deputado da Naçaõ Britânica-" 
como lie expresso no sobredito Régio Beneplácito, se- 
gundo o qual be que somente podo ter validade o quo 
a favor de Vossamerce for outorgado por Diogo Gam- 
bier. Ora esta denominação de—Cônsul Geral De- 
putado da Naçaõ Britânica—naõ emporta o mesmo 
que a outra de que Vossamerce incompetentemente 
uza, e por meio daqual se quer atribuir consideração 
Politica diversa e muito da que lhe compete, e da que 
lie coherente com a natureza do officio que Vossa- 
merce serve. Da obrigação de Vossamerce he in- 
tiiular se conformemente o intitulo aquelle dequem 
Vossamerce he Delegado, e como o mandou recon- 
hecer o Príncipe Regente meu Amo e Senhor: pelo 
que advirto a Vossamerce que assim o pratique no 
futuro, porque de outra maneira me naõ he licito des- 
larçar que Vossamerce obre. Se Vossamerce -e acha 
revestido pelo seu Soberano de caracter de Ministro 
Publico, incompatível por via de regra com o Em- 
prego de Cônsul será mister que me aprezente o Ti- 
tulo pelo qual o dito caracter lhe foi concedido, e 
ordem do Príncipe Regente Meu Senhor para que eu 
por tal Ministro Publico o reconheça. Em quanto 
Vossamerce assim o naõ fizer declaro a Vossamerce 
que nem o reconheço por mais do que por Delegado 
de Diogo Gambier no Território que a sua Patente 
designa, nem difarçarei que Vossamerce se arrogue 
á fruição de Privilégios que lhe naõ competem. De 
tudo que acabo de. escrever deve Vossamerce concluir, 
que o escrevo para bem sei \ ir, como desejo, procuro, 
e devo ao Príncipe Regente Meu Amo e Senhor, e 
para que Vossamerce igualmente sirva ao seu Sobe- 
rano, ao qual certo será mui desagradável que Vossa- 
merce ou suscite qucstoetis impertinentes, e sem fun- 
damento algum honesto para as suscitar, ou entre em 
pertençoens insólitas, e alheias de seus Régios Man- 
dados, ou que dando cumprimento a estes os exceda, 
o que facilmente pode contribuir (ao menos em quanto 
a verdade dos factos se naõ apura) para alterar 
aquella constante e  invariável boa   correspondência, 
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e Alliança que entre as Naçoens Portugueza, e In- 
gleza ha Séculos venturosamente subsiste, Alliança 
cujos Lassos lie de esperar, e assim o auguro e de- 
zejo nunca venhaõ a ser desatados, antes sim estrei- 
tados mais, e mais paia felicidade reciproca de ambas 
a» ditas Naçoens, e particular consolação dos"si-.geitos 
que delias temos a fortuna de ser Membros. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Angra des oito de Maio de mil oito centos e oito. 

Dora Miguel António de Mello. 

Senhor Diogo Alton. 

No. 20. 

PARA O JUIZ DE FORA E D'ALFANDEGA D'ANGRA. 

Ao Mestre do Corsário Inglez—Cate Kearny—que 
se acha surto no Porto desta Cidade, fará Vossamerce 
saber por intervenção do Visconsul Britânico Diogo 
Alton, que na conformidade das Reaes Ordens do 
Príncipe Regente Nosso Senhor, que se contem 
nos §§ 24 e 25. da Carta Regia de 2 d'Agosto de 
1766 ; e no § 1. do Avizo de 18 de Janeiro de 1798, 
ás quais se naõ oppoem os Tratados que em vigor sub- 
sistem, celebrados entre as Coroas de Portugal, e da 
Gram Bretanha reclamo a entrega de Joaò da Costa 
Marinheiro natural da Cidade do Porto, Vassallo Por- 
tuguez, que abordo do sobredito Corsário veio, e 
hontem d'elle desembarcou, e que como seja con- 
forme â boa razaõ, eatodo o Direito, que ninguém se 
locuplete com jactura alheia, cumpre que com o dito 
Joaò da Costa ajuste o Mestre do Corsário contas, 
para serem competentemente Saldadas, negocio a 
respeito do qual Vossamerce procederá segundo as 
Regras ordinárias, e ajustes entre as partes interes- 
sadas feitos. 

Ao sobredito Visconsul  Britânico adverterá Vos- 
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samerce da minha parte recommende aos Mestres de 
Navios da Sua Naçaõ se abstenhaõ de maltratar em 
Terra as respectivas Equipagens por maneira ofen- 
civa das Leis do Príncipe Regente Nosso Senhor, ou 
perturbadora cio publico sucego, como por vezes os 
ditos Mestres leni feito, e muito menos faltem ao res- 
peito e attençaõ com que devem tratar aquellas pessoas 
Civiz, ou Militares, que da manutenção da Policia se 
achaõ encarregadas; negócios á cerca dos quaes es- 
pero que os Vassallos Britânicos procedaõ com toda a 
devida circunspecção como devem, e Sua Magestade 
Britânica quer, a qual do contrario procedimento cer- 
tamente se clara por muito mal servida. E porquanto 
muitas vezes succede que ou por falta de propriedade 
dos vocábulos, ou pela vivacidade com que saõ pro* 
nunciados, ou pela dos gestos, e acçoens que as pa- 
lavras acompanhaõ rczultaõ questoens na sua origem 
frívolas, porem nas suas consequências desagradáveis, 
ao mesmo Visconsul Britânico advertirá Vossamerce 
que no futuro quando alguma coiza tiver a requerer a 
beneficio dos interesses da sua Naçaõ se derija im- 
mediatamente a mim, ou a Vossamerce para ser de- 
ferido com promptidaõ, e prudência como justo for, 
e necessário parecer, segundo a natureza dos negó- 
cios, e circunstancias dos sugeitos. Como abordo do 
Corsário Inglez—Cate Kearny—sei estaõ vários Ma- 
rinheiros Vassallos de Sua Magestade Catholica Vos- 
samerce impedirá que nenhum delles fique nesta Ilha ; 
porem occorrendo cauza urgente e justa pela qual 
algum dos ditos Marinheiros pertenda sahir de bordo 
do dito Corsário immediatamente Vossamerce o fará 
conduzir para bordo de outro Navio Britânico 
para nelle seguir viagem para a Gram Bretanha; 
procedendo Vossamerce neste negocio por forma que 
fique constando por documento authentico como nelle 
se procedeo e porque cauzas, para que por modo 
algum haja ofença nem do Direito natural, nem do 
das Gentes. 

Deos guarde a Vossamerce. 
Don Miguel António de Mello. 

Angra, oito de Maio de mil oito centos e oito. 
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No. 21. 

CARTA DO JUIZ DE FORA E ALPANDEGA 

IHustrissimo e Excellentissimo Senhor. 

Com a certidão  inclusa  satisfaço ao qne ordena a 
Carta de Vossa  Excellencia de data de hoje : delia 
vera Vossa Excellencia a declaração do Mestre da 
Embarcação, ao que eu me conformo quanto ao pa- 
gamento das Soldadas, pois sem a viagem se com- 
pletar, alem das penas corporaes e aflictivas, tem os 
Marinheiros que fogem a perda das soldadas, com- 
minada pelas ordenaçoens da Marinha Franceza, 
Livro 2°. N°. 7. Art. 3. com os quaes concorda a Ord. 
do L. 5°. N°. 97. O Marinheiro Portuguez tem a 
disculpa de estar doente, mas nem por isso me per- 
suado lie o Mestre por Justiça obrigado a pagar lhe o 
vencido. Se pela reclamação feita por Vossa Ex- 
cellencia entra a obrigação da satisfação do dito ven- 
cido Vossa Excellencia o declarará pois eu ignoro quid 
júris em semilhante cazo. O mesmo procede a res- 
peito do Hespanhol ; e para o fazer passar a outro 
Navio, eu mando averiguar se os Mestres o querem 
receber; lembrando ao mesmo passo a Vossa Ex- 
cellencia,   que  no cazo   de naõ quererem pode hir 

. no primeiro que chegar que o aceite, excepto se 
ha ordem para indispensavelmente qualquer Ca- 
pitão de Navio Inglez o dever aceitar. Quanto á roupa 
dos ditos dois Marinheiros o mesmo Capitão dis que a 
naõ pode dar sem ordem expressa que o mande; pois 
que isso mesmo lhe he prohibido, e essa naõ tenho du- 
vida passar. Espero que Vossa Excellencia declare a 
que entende justo á cerca deste negocio. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

Angra, oito de Maio de mil oito cento e oito. 

IHustrissimo e Excellentissimo Senhor Governador e 
Capitão General. 

O Juis de Fora Gonçallo de Magalhães Teixeira Pinto. 
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No. 22. 

CERTIDãO. 

Aos oito dias do mez de Maio de mil oito cen- 
tos e oito nesta Cidade de Angra e Casas da rc- 
zidencia do Doutor Juiz de Fora Gonçalo de Ma- 
galhés Teixeira Pinto, perante elle comparecerão 
o Cônsul da Naçaõ Britânica Diogo Alton e o 
Capitão do Corsário Guilherme Reynolds, aos quaes 
o dito Ministro leo o officio do Illustrissimo e Ex- 
cellentissimo Governador e Capitão General Dom 
Miguel António de Mello de data de oito do cor- 
rente, o qual elles bem entenderão por ser expli- 
cado destinctamente ao dito Capitão declarado por 
interpretação do dito Cônsul, ao que deraõ a res- 
posta seguinte—Quanto á reclamação do Marinheiro 
Portuguez Joaõ da Costa e ao pagamento da sol- 
dada vencida tlie ao prezente dice o dito Capitão 
Guilherme Reynolds por declaração do seu Cônsul 
interprete, que naõ consentia, nem podia consentir 
que o dito Marinheiro Joaõ da Costa aqui ficasse 
e desertasse da viagem, porque tinha ajustado com 
a gente do dito Navio Joaõ Smyth na sabida do 
dito Navio de Plymouth de seguir viagem no 
mesmo Navio com a mais Tripulação e comple- 
tar a viagem athe chegar ao dito Porto de Ply- 
mouth por preço de quatro libras steilinas por mez, 
de que tinha recebido hum mez adeantado, assi» ■ 
nando deste contrato obrigação : pelo que nem efie 
podia consentir que o dito Marinheiro lhe fosse 
tirado, e quando fosse, elle lhe naõ devia pao-ar 
soldada alguma, \ isto naõ completar a viagem na 
forma das Leis da Marinha Ingleza. A respeito 
das advertências mandadas fazer ao Cônsul Britâ- 
nico para os Mestres das Iv.nbarcaçocns tratarem 
bem as equipagens, dice o dito Cônsul que ficava 
intelligenciado, porem que naõ sabia que similhantes 
perturbaçoens tivessem sucedido com os Mestres e 
Equipagens em Terra, nem que faltassem ao res- 
peito das  pessoas  encarregadas da  manutenção   da 
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Policia ; e que quando isto lhe constasse da obrigação 
delle Cônsul era dar as providencias por obrigação do 
seu Officio. A respeito dos requerimentos que devia 
fazer ao Illustrissimo e Excellentissimo Governador e 
Capitão General, ou ao dito Doutor Juiz d'Alfan- 
dega, dice igualmente que ficava intelligenciado. A 
respeito dos Marinheiros Hespanhoes dice o dito Ca- 
pitão do Corsário por interpretação do seu Cônsul 
que naõ trazia mais que hum, que era Manoel No- 
gueira, cujo Marinheiro igualmente naõ consentia elle 
dito Capitão, nem podia consentir que aqui ficasse 
desertando da viagem, porque tinha obrigação de a 
seguir na forma que se dice a respeito do Marinheiro 
Joaõ da Costa: e de como assim o diceraõ assignaraõ 
com o dito Ministro perante mim Vicente Ferrer Pi- 
nheiro da Silva Escrivão do Juiz o Geral que o escrevi. 

Magalhens. Diogo Alton, Cônsul. 

William Reynolds. 

No.     23. 

Para  o Juis de Fora c d"Alfandega d?Angra. 

Vi o que Vossamerce acaba de me participar em 
eonsequencia da Carta que a Vossamerce hoje escrevi 
relativamente a negócios do Corsário lnglez—Cate 
Kearny—surto neste Porto. Quanto ao Marinheiro 
Portuguez Joaõ da Costa nem pertendi, nem insisto 
em que o Mestre do Corsário lhe pague soldadas, que 
segundo as Leis lhe naõ dever ; porem deve entregar 
lhe a sua roupa, e cazo o dito Marinheiro deva ao 
Navio alguma coiza, justificando-se a divida perante 
Vossamerce com legalidade darei providencias para 
que seja prumptamente paga. O ficar Joaõ da Costa 
em Terra lie indispensável, porque nem elle podia 
entrar em serviço de Potencia Estrangeira sem se 
constituir Reo da transgressão das Leis do Príncipe 
Regente Nosso Senhor, ás quaes como Vassallo de Sua 
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Alteza Real deve obedecer, conformando sempre, é 
em tudo suas acçoens a ellas, como porque eu naõ 
posso dispensar nos Régios Mandados do Nosso Au- 
gusto Soberano, que este, sem dar lugar a arbítrio 
meu diverso, me ordena cumpra, e faça pela parte que 
me toca executar. Pelo que respeita a Marinheiros 
Vassallos de Sua Magestade Catholica, se algum 
delles dolosamente ficar em Terra Vossamerce o 
fará conservar em Custodia para ser entregue abordo 
do primeiro Navio Britannico em que for possível em- 
barcalo ; e o que a Vossamerce hoje escrevi foi para 
se executar verificando se alguma hypothese atten- 
divel, como verbi gratia, a de bem fundado receio 
que contra o Direito natural, e o das Gentes, contra 
o Divino pozitivo, e contra o Civil o Mestre do 
Corsário podesse vir a attentar no Mar contra a vida 
dos Hespanhoes, como hum dos ditos Marinheiros 
publicou fora ameaçado, o que todavia nem creio, 
nem espero aconteça. 

Deos guarde a Vossamerce, 

Dpm Miguel António de Mello. 

Angra oito de Maio de mil oito centos e oito. 

No.    24. 

PARTES   MILITARES. 

Batalhão do Castello de S.  JoaS Baptista.    Goarda 
Principal. 

O Marinheiro H espanhol mencionado na Parte in- 
clusa declara que o Brigue Inglez que ultimamente 
fundiou neste porto pertende hoje á noite cortar as 
amarras, e fazer-se de vella, que assim o fizera na 
Ilha de SantJago, nas de Cabo verde, depois de ter 
recebido aguada e mantimentos, para naõ pagar as 
despezas; e que ao fazer-se a vella lassara Bandeira 



47 

Franceza, e fizera fogo para a Terra ; e que isto 
mesmo poderá attestar o Marinheiro Portuguez de 
bordo do dito Brigue, que está em Terra curando-se 
de mal   venéreo. 

O dito Hespanhol fica em custodia nesta Goarda. 

Manoel de Freitas e Paiva.    Capitão. 

Angra sete de Maio de mil oito centos e oito. 

No.    25. 

/ 
Batalltao do  Casttllo de Sao~ João   Baptista,    Goarda 

do Porto. 

O Marujo Hespanhol que naõ queria embarcar para 
bordo do Corsário por dizer coizas dignas de attençao, 
e que a rastos o meterão na Lanxa o remetti a Salla 
para ser ouvido, e decedir-se a sua hida ou naõ, naõ 
obstante o Capitão, levantar hum páo para dar nos Sol- 
dados, o que prudenciei. Quando depois chegou o 
Cônsul Inglez e me disputou a razaõ  disto, lhe res- 
fondi que me naõ gritasse, e que o tinha remettido á 

alia para se decedir, porque elle dizia que se lá o 
apanhavaõ, que o matavaõ. He verdade que elle naõ 
está alheio dos sentidos, e que merece algum cre- 
dito. 

Joze Bernardo de Souza e Cunha.    Tenente. 

Angra sete de Maio de mil oito centos e oito. 
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No.    26. 

Copia de hum § da Carta que o Governador c Capilaa 
General das Ilhas dos Açores escreveo a 9 de Maio de 
1808 ao Enviado Extraordinário, e Ministro Pleni- 
potenciário de Portugal na  Corte de Londres. 

Sabbado recolhendo-me pouco depAis  de anoitecer 
de hum passeio curto que fui  dar.me foraõ entregues 
pelo Official Commandante da Goarda da Caza em que 
rezido as Partes por Copia inclusas  No. 1.  que tinha 
enviado o Commandante da Goarda do Cães desta Ci- 
dade, e ouvindo vocalmente o Marinheiro Portuguez a 
cujo  testemunho as mesmas  Partes  se referiaõ  por 
elle fui informado, que o Mestre do Corsário Inglez— 
Cate Kearny—ora surto neste Porto, aonde veio pro- 
ver se de mantimentos, e agoada  naõ só praticara o 
facto, de que outro Marinheiro de Naçaõ Castelhana 
o tinha denunciado, na Ilha de Sant   Jago de Oabo 
Verde,  mas que igualmente procedera  na de Fernaõ 
de Noronha á qual também fora  ar-tbado.    Prescendi 
de examinar a fundo estes negócios  para me naõ" im- 
plicar   em   questoens   espinhozas  e  desagradáveis ; 
porem dei logo providencia para que se o Mestre  do 
dito Corsário intentasse sahir desta Ilha como das ou- 
tras sobreditas sahira, as Fortalezas vigorozamente lho 
impedissem ; e mandando chamar o Visconsui Britafi- 
nico Diogo Alton — com  moderação  lhe   estranhei, 
assim o que pelo Mestre do Corsário fora obrado, como 
o modo com que o dito Visconsui se conduzira a res- 
peito do Commandante da Goarda do Cães desta Ci- 
dade.    Principiou o dito Visconsui   a   responder-me 
com vivacidade, que competentemente lhe  fiz mode- 
rar, procurando   justificar-se e aos da sua    Naçaõ ; 
porem naõ tanto que me deixasse convencido dainno- 
cencia que pertendeo   inculcar-.ne ;   mis como  me 
certificou naõ recear dollo algum do Mestre do Cor- 
sário, immediatamente permitti, que este com as pes-. 
soas da sua equipagem voltasse para bordo (eraõ entaõ 
nove horas da noite pouco menos) excepto o Mariu- 
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heiro Portuguez, que mandei ficasse em Terra 
Hontem fiz praticar as diligencias que os Documentos 
No. 2. verificaõ, e pareceo-me devido dar a Vossa 
Excellencia estas noticias para que obre â vista delias 
o que lhe parecer necessário, por ser taõ fácil ahi, como 
dimcultozo aqui examinar ao certo e com legalidade 
se o Mestre do Corsário—Cate Kearny—praticou ou 
naõ nas Ilhas de Sant Jago, e de Fernaõ de Noronha 
o que dizem elle praticara, para no cazo de haver 
abuzado da hospitalidade, que nellas recebeo, ser pu- 
nido como cumpre à recta administração da Justiça, 
e á manutenção do respeito devido á independente 
Soberania do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

No.   27. 

Carta Regia de 27 de Maio de 1809. 

Dom Miguel António de Mello Governador e Capitão 
General das Ilhas dos Açores. 

Amigo : 
Eu o Príncipe Regente vos Envio muito Saudar 

Tomando na mais seria consideração a gravíssima ma- 
téria dos trez Officios que debaixo dos No.63, 56, e 58, 
fizestes subirá Minha Real Prezença, expondo miúda 
e claramente a negociação de Ursella, que em des» 
Eeito de Minhas Leis emprchendera dolozamente 

•iogo Alton Vice Cônsul da Naçaõ Britannica, favo- 
recida pelo Juis de Fora e da Alfandega dessa Ilha, e 
tolerada pelo Corregedor, e as acertadas, efficazes, 
e promptas providencias, mediante as quaes cousi- 
guistes extorvar o embarque daquelle Género, cuja 
exportação he vedada a todos c quaesquer indivíduos 
que naõ sejaõ aquelles que em Minhas Leis, e Or- 
dens Regias saõ nomeadamente declarados: Hei por 
bem Louvar muito o zelo, prudência, e acerto com 
que vos houvestes naquelle negocio, e Approvar 
todas aâ vossas dispoziçoens, Revalidando a npprehen- 
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çaõ e sequestro da Ursella, como legalmente feita, a 
respeito da qual procedereis na forma que se pratica 
com os contrabandos. E querendo uzar de clemência 
para com o Carregador e Ministros fautores por mo- 
tivos que Me foraõ prezentes : Hei por bem e por esta 
vez somente que pondo-se perpetuo silencio neste 
cazo se suspenda todo e qualquer procedimento cri- 
minal contra os referidos Magistrados e Vice Cônsul; 
aos quaes estranhareis no Meu Real Nome o seu com- 
portamento, e a sua obstinação depois das Ordens por 
vós expedidas ; e declarareis, que reincidindo expe- 
rimentarão todo o rigor de Minhas Leis. E para 
que seja mais notória esta Minha Carta Regia, vos a 
mandareis registar na Juntada Fazenda, Camará, e 
Alfandega dessa Ilha.    O que tudo cumprireis. 

Escrita no Palácio do Rio de Janeiro em vinte e sete 
de Maio de mil oito centos e nove. 

Príncipe. Com Guarda. Para Dom Miguel An- 
tónio de Mello. Pelo Príncipe Regente. A Dom 
Miguel António de Mello do Seu Conselho, Governa- 
dor e Capitão General das Ilhas dos Açores. 

No.     28. 

Copia de hum § da Carta que o Enviado Extraordiná- 
rio, e Ministro Plenipotenciário de Portugal na Corte 
de Londres escreveo a 8 de Junho de 1809 ao Gover- 
nador e Capitão General das Ilhas dos Acores, 1)% 

Miguel António de Mello. 

A proveito esta occaziaõ para propor a V. Excel- 
lencia huma idea, sobre a qual peço me dê a sua opi- 
nião trancamente. Achao se aqui sete Officiaes 
Francezes Kmigrados que servirão em Portugal. Para 
o Brazil e Madeira naõ podem hir conforme o Tratado 
que se fez em Outubro de 1801, se bem que naõ ha 
nota alguma contra eiles, ames pelo contrario salva- 
raõ-ee de Portugal para naò servir com os Francezes. 
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Para Portugal naõ podem voltar por cauza da efferves- 
cencia dos ânimos que alli se acliaõ, e athe seria 
perigozo mandalos. Se os seus Soldos lhe haõ de ser 
pagos em Inglaterra, naõ conviria mais a Sua Alte- 
za Real, e a essas Ilhas, que elles gastassem este 
dinheiro nas Ilhas de S. Miguel, Terceira, Fayal, e 
servissem nas Milícias para as disciplinar ? Entre elles 
ha hum Official do maior préstimo em Artilharia, e En- 
genharia Mr. de Montepcsar. Diga Vossa Excellen- 
cia francamente a sua idea, porque naõ quero pro- 
por a este Governo, nem a Sua Alteza Real, se naõ 
or do seu agrado, e nesse mesmo cazo he necessário 

prevenir este Governo, e ter a sua approvaçaõ sobre 
este  ponto. 

I 

No.    29. 

liesposta ao sobredito dada pelo referido Governador e Ca- 
pitão General em Carta de 28 d'Agosto de 1809. 

Pelo que toca a outro negocio de que Vossa Excel- 
lencia me faz lembrança na sua Carta de 8 de Junho 
próximo pretérito, direi com franqueza, e ingenui- 
dade a Vossa Excellencia, que posto naõ tenha athe 
agora outra noticia do Tratado celebrado no mez de 
Outubro de 1807, maisdo que aquellaque Vossa Ex- 
cellencia se sérvio dar-me, todavia entendo que as 
mesmas razoens pelas quaes sugeitosFrancezesforaõ 
pelo dito Tratado excluídos de servirem o Príncipe 
Regente Nosso Senhor no Brazil, e na Ilha da Madeira, 
devem proceder para também nestas Ilhas dos Açores 
naõserem no serviço de S. A. R. empregados. Alem 
disto, eu naõ alcanço a razaõ forçoza por elfoito da 
qual S. A. R. deva pagar Soldos a Estrangeiros que 
no Seu Real serviço efectivamente se naõ. empre- 
gaõ, qualquer que seja o motivo que do dito ser- 
viço os a parte. Os Officiaes de que V. Excellencia 
faz niençaõ na sua Carta acima citada de 8 de Junho 
da corrente anno, de cuja. probidade, e idoniedade 
naõ duvido, saõ Francezes, e sugeitos de tal Naçaõ no 

D 2 



século prezente ingenuamente declaro a V. Excellen- 
cia que nem pintados os quero ver, quanto mais ser- 
vindo a S. A. R. em Colónias de cujo Governo me 
acho encarregado. V. Excellencia acha se ha muitos 
annos fora da nossa commum Pátria, c por tanto naõ 
vio o que eu, e muitos outros vimos. Todos, ou quazi 
todos os Emigrados Francezes, aquém o Príncipe Re- 
gente Nosso Senhor grandemente beneficiou, ou naõ 
mereciaõ por falta de préstimo, e de probidade os 
grandes benefícios que de S. A. R. receberão, ou os 
retribuirão com escandalozissimas ingratidoens. O 
que sempre lhes vi procurar foi o seu particular in- 
teresse, e commodidades ; solicitarem grandes Postos 
para desfruetarem grandes Soldos ; cuidarem de diver- 
timentos e regalos, e naõ de servirem bem e fielmente 
ao Soberano que os estava honrando, agazalhando e 
beneficiando. Para prova do que acabo de escrever 
poderia produzir a Vossa Excellencia agora vários 
exemplos, porem contento-me com lhe trazer á 
memoria que no anno de 1802 a Fragata—Cisne— 
foi tomada pelos Argelinos no Mediterrâneo, por 
ser commandante delia hum Francez, que se houve 
no Corso em que andava contra os ditos Piratas ta5 
descuidadamente como foi notório; e que no anno 
próximo passado o homem que mais ajudou os 
Francezes para flagelarem o Povo de Lisboa 
foi o Conde de Novion, Commandante da Goardà 
Real da Policia da dita Cidade O Ministé- 
rio Britannico acaba de mandar para o Norte da 
Europa hum Grande Exercito, porque naõ vaõ nelle, 
ou nos da Áustria servir esses Francezes que esta- 
vaõ a soldo do Príncipe Regente Nosso Senhor, e 
agora se achaõ em Inglaterra cobrando os Soldos e 
devertindo-se? Se naõ he prudente, nem conveni- 
ente mandalos servir em Portugal, ou na Hespa- 
nha, e se naõ he possível, nem útil que sirvaõ na 
America Portugueza, na Ilha da Madeira, nem nestas 
dos Açores, podem por Sua Alteza Real ser man- 
dados para a Azia, (por quanto para o Continente 
da Africa Portugueza, assim oriental, como Occi- 
dental, naõ será nunca meu voto que tacs sugeitos 
vaõ) e se também para a Azia naõ convém sejaõ 
mandados, nenhuma  injustiça  lhes fará   Sua Alteza 
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Real se os mandar despedir do seu Real Serviço 
para que procurem o modo de vida que mais lhes 
convier fora dos Domínios do Mesmo Augusto Senhor. 

No.    30. 

Carta do  Almirante Inglex Carlos Collon. 

His Britannic Majesty*s Ship Hibernia off the Tagus, 
lst March, 1808. 

Sir, 

I li ave the honour to acquaint your Excellency, 
that in obedience to orders which I have received, 
from His Britannic Majesty's Government, British 
ships of war will be stationed for the protection of 
the Vessels, and of the Trade, of His Britannic Ma- 
jesty's subjects, and of His Allies, and for the annoy- 
ance of the Enemy. I avail myself of the present 
opportunity, by the Lively Frigate, now proceeding 
upon such service, to inform your Excellency there- 
of; and 

I have the honour to be, Sir, 

Your Excellency's 

Most obedient, humble servant, 

Charles Cotton. 
To his Excellency, 

The Governor of the Azores.—-Terceira. 
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No.    31. 

TRADUCÇAÕ. 

A bordo do Navio de S. M. B.—Hibernia—de fronte d 
Tejo primeiro de Março de mil oito centos e oito. 

Senhor, 
Tenho a honra de participar a V. Excellencia, que 

em obediência ás Ordens que recebi do Governo de 
S. M. B. seraõ  mandados para essas Ilhas Navios de 
Guerra para as protegerem,  e igualmente o Commer- 
ciodos Vassallosde S. M. B. e de seus Alliados, e para 
o vexame do Inimigo.    Aproveito-me da prezente oc- 
caziaõ da Fragata Livcly, que vai  neste serviço para 
pôr a Vossa Excellencia neste accordo.: e 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito humildee obediente servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton. 

Ulmo. e Exmo. Senhor, 
Governador das Ilhas dos Açores.    Terceira. 

No.     32. 

Outra Carta do 7iiesmo Almirante. 

His Britannic Majesty's Ship Hibernia, offthe Tagus, 
2 March,  1808. 

Sir, 
I beg leave to acquaint your Excellency, that  the 

Portuguese Officer named in the margin*, ííaving with 

* Francisco de Paula Leal, Lieuf. in th* Portiigueze Artillerr. No. í. 
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his family sought refuge in His Britannic Majesty's 
fleet under my command, in consequence of a pio- 
clamation issued by me (copy of which is herewith 
inclosed) intending to follow his sovereign to tlie 
Brazils; for which purpose he lias requested a pas- 
sa<je to the Azores, where frequcnt opportunities may 
offer for his conveyance thither ; and I have according- 
]y directed him and family a passage on board His 
Majesty's ship Lively. 

I have the honour to be, Sir, 

Your Excellency's most obedient hum- 
ble servant, 

Charles Cotton. 
To his Excellency, 

The Governor of the Azores, &c. &c. &c.—Terceira. 

No.    33. 

Documento impresso remettido com a Carta supra. 

A todos os Súbditos Portuguezes prezentemente 
allistados no Exercito e Marinha de Sua Alteza Real o 
Príncipe Regente: faz saber o Commandante em 
Chefe da Esquadra Britânica que actualmente blo- 
queia os Portos de Portugal, que elle tem Navios de 
transporte promptos sobre a Costa para tomar a seu 
bordo os sobreditos Súbditos Portuguezes e suas Fa- 
mílias ; e lhes offerece o sagrado Penhor úz Fe Bri- 
tânica para a promessa que da de os lazer transportar 
immediatamente aos Portos do Brazil, doudo possaõ hir 
a sua Legitimo e Adorado Soberano. Se os transportes 
naõ forem logo bastantes para accomodar todos os 
que quizerem embarcar o Commandante em Chele 
permitte que fiquem repartidos pelos Navios de Sua 
Esquadra athe que cheguem Transportes bastantes, ou 
se parecer mais conveniente os remetterá pela primeira 
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occaziaõ a Fa.mouth para ali serem embarcados para 
o Brazil sem perda de tempo. 

Carlos Cotton. 
Ilibcrnia, 23 de Fevereiro, 1808. 

No.    34. 

TRADUCÇAÕ. 

A bordo do Xavio de Sua Mageslade Britânica—Ilibcr- 
nia—dois de Março de mil oito centos e oito, defronte 
do Tejo. 

Senhor, 

Permitta-me Vossa Excellencia que eu lhe parti- 
cipe, que tendo o Official Portuguez nomeado á mar- 
gem* procurado com a sua família refugio na Esqua- 
dra de Sua Magestade Britânica debaixo do meu 
Commando em consequência de huma ^Proclamação 
publicada por mim (cuja Copia vai inclusa) com in- 
tento de passar se para o Brazil, e dirigir-se ao seu 
Soberano e pedindo me huma passagem para essas 
Ilhas aonde se poderão offerecer frequentes occasioens 
para o fim que clle dezeja; tenho consequentemente 
destinado ao dito official e a sua família numa passa- 
gem a bordo do Navio de Sua Magestade Lively. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito humilde e obediente servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton. 
Illustrissimo e   Excellentissimo  Senhor   Governador 

das Ilhas dos Açores, &c. &c. &c. Terceira. 

* Francisco de Paula Leal, Tenente na Artilharia Poitugueza, No. 1. 
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No.    35. 

JJesposla ás Carlos supra do dito Almirante Inglez. 

Ulmo. c Exmo. Snr. 

Hoje recebi as Cartas de  Vossa  Excellencia  do 
primeiros segundo de Março do corrente anno ; por 
huma das' quaes Vossa Excellencia me participou o 
auxilio, que Sua Magestade Britânica se digna prestar 
a estas Ilhas com as suas Esquadras a fim de as manter 
na independente Soberania do Príncipe Regente meu 
Augusto Amo e Senhor, para protegerem o Commer- 
cio Britânico, e o das Naçocns Amigas, e Aliadas de 
Sua Magestade Britânica, e para debelarem os nossos 
communs inimigos.  A segunda Carta de Vossa Excel- 
lencia conthem a participação do auxilio por V. Ex- 
cellencia prestado ao Tenente de Artilharia Francisco 
de Paula Leal para com a sua família se transportar ao 
Rio de Janeiro; e que igual favor será a outros Vas. 
sallos do Príncipe Regente Meu  Senhor concedido 
pelas Armadas de Sua Magestade Britânica.    Agra- . 
deço a Vossa Excellencia taõ agradáveis noticias, e do 
modo que posso, o favor com que se dignou attender 
ao sobredito Tenente, e o que todos os Portugueaes 
esperamos hir alcançando da Magnanimidade da Na- 
ção Britânica, com o que esta vai augmentando a sua 
Gloria, e em  nos a gratidão, e a antiga e boa ami- 
zade, que entre Portuguezes, e Inglezes ha séculos 
inteiros subsiste.    Ao Senhor Almirante Sidney Smith 
participei as ordens que expedi para em todas estas 
Ilhas serem os Vassallos de Sua Magestade Britânica 
efficaz e amigavelmente em tudo attendidos, e favo- 
recidos, e para ás Esquadras de Sua dita Magestade 
serem prestados os soccorros que os respectivos Com- 
mandantes pedirem com promptidaõ, e segundo elles 
insinuarem.   O mesmo dou agora a Vossa Excellen- 



cia a saber, e  que para o seu particular obsequio 
mostrarei sempre a maior vontade e diligencia. 

Deos guarde a V. Excellencia, 

DeV. Excellencia obsequiozissimo Servidor, 
Dom Miguel António de Mello. 

Angra, 10 de Abril, 1808. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No.    36. 

Para o Almirante Inglez Carlos Cotton. 

Ulmo- e Exmo. gnr. 

O Senhor Almirante Sidney Smith me participou 
em  Janeiro   do  corrente anno,   que os  Portos dos 
Reinos de Portugal e do Algarve se achaõ pelas Es- 
quadras de Sua Magestade  Britânica bloqueados por 
motivo de estarem os ditos Reinos invadidos e Senho- 
reados  por Tropas Francezas  e  Castelhanas,  assim 
como que o bloqueio abrangia a todos outros quaes- 
quer Portos, dos quaes a Bandeira Britânica era ex- 
cluída.    Em consequência das ditas participaçoens, e 
annuindo ao que me pedio o-sobredito Almirante,  e 
conformemente  ao que entendi ser bom serviço do 
Príncipe Regente meu Amo e Senhor, passei a orde- 
nar, que destas Ilhas naô sahisse Navio algum Portu- 
guez  com   carga ou   em Lastro para os Portos de 
Portugal e do Algarve, nem  para outros que se con- 
siderassem  bloqueados pelas Esquadras Britânicas; e 
que pelo que toca a Navios Estrangeiros a nenhum se 
concedesse tomar carga nestas Ilhas para Portos blo- 
queados, o que pontualmente athe agora se tem exe- 
cutado.    No miz próximo passado, e no corrente tem 
chegado á  Ilha de S.  Miguel quatro Navios Portu- 
guezes  que sahiraõ  do Porto   da Figueira, c pelos. 
Mestres  dos ditos   Navios,   Passageiros que   iielles 
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vieraõ, e Documentos que aprezentaraõ, tivemos a 
alegre noticia de  se acharem novamente tremolando 
as Reaes Bandeiras Portuguezas em todos os Portos 
de Portugal e do Algarve,  á excepção de Lisboa e 
Peniche : que todos  os  Leaes Vassallos do Principe 
Regente  meu Amo  c Senhor hiaõ desbaratando as 
Tropas  Francezas,   e  restaurando   os   ditos Reinos 
do poder dos nossos communs inimigos.    Consta mais 
que Tropas Inglezas desembarcarão na Villa da Fi- 
gueira  para auxiliarem os Portuguezes, a  fim  que 
gloriozamente acabem, o que taõ honradamente tem 
começado.    Como porem os suecessos da Guerra saõ 
vários, e  inconstantes,   e Vossa Excellencia menaõ 
tem athe agora officialmente participado que o blo- 
queio dos Portos do Reino de Portugal,  e do Algarve 
em parte ou no todo se acha pelas Esquadras Britâni- 
cas levantado, nem quaes saõ os outros Portos que 
igualmente cessarão de estar bloqueados, naõ me re- 
zolvo a permittir, que  Navios alguns  Portuguezas 
saiaõ destas  Ilhas  com Carga,  nem   ainda cm Lastro 
para Portos, que  tem  estado   bloqueados,  para   naõ 
expor os  Senhorios e Mestres respectivos a damnos 
que elles talvez julguem  prováveis, mas que se ar- 
risquem a  padecer,    levados de  ambição, e também 
para cumprir exactamente a palavra que dei ao Senhor 
Almirante Sidney   Smith, á cerca  do  dito  negocio, 
annuindo aos rogos que me fez.    Esta mesma regra 
tenho feito observar a respeito de Navios Estrangeiro^ 
limitando-a quanto  aos Inglezes, huma vez que os 
Visconsules  Britânicos declarem  por escrito nas Al- 
fandegas des'as Ilhas, que a Carga pedida por Mes- 
tres de Navios Britânicos para Portos athe agora con- 
siderados bloqueados pelas Esquadras Inglezas naõ he 
peditório contrario as Ordens de Sua Magestade Bri- 
tânica.    Rogo por tanto a Vossa Excellencia se sirva 
participar-me com brevidade, e clareza o que se lhe 
offerecer responder-me  á cerca dos negócios sobre 
ditos, assim  para que o  Commercio de exportação 
destas Ilhas naõ seja por mais tempo estreitado, alem 
do que se fizer, como tem feito necessário, como para 
que destas Ilhas possaõ os meus Nacionaes que nos 
Reinos de Portugal e do Algarve habitaõ, ser soccor- 
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ridos com os géneros que necessitarem para sua sub- 
sistência. 

Deos guarde a V. Excellencia, 

De V. Exca. obsequiozissimo servidor, 

D. Miguel António de Mello. 

Angra, 2 d1 Agosto, 1808. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No.   37. 

Para o Governador de S. Miguel. 

Os bons começos que teve em Junho próximo pas- 
sado a Restauração dos Reinos de Portugal e do Al- 
garve do poder dos inimigos do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, ignoro athe o prezente se tem ou naõ 
continuado. Em tempo taõ critico, e em circunstan- 
cias taõ melindrozas, naõ me tendo athe agora avizado 
o Almirante Inglez que está bloqueando os Portos dos 
ditos Reinos, de estar o bloqueio delles em parte, ou 
no todo levantado, me obriga a dizer a Vossamerce, 
que athe nova ordem minha, que as circulares, que 
em Janeiro próximo passado expedi, na parte ou no 
todo naõ altere, naõ deve dessa Ilha permittir se nave- 
guem Embarcaçoens Portuguezas para os Portos dos 
ditos Reinos: succedendo porem, que Navios In- 
glezes, para elles, ou para outros que se tem conser- 
vado bloqueados pelas Esquadras Britânicas pessaõ 
Carga, e declarando o Visconsul Britânico na Alfan- 
dega por Termo, que no Livro competente será lan- 
çado, que á dita pertençaõ naõ obstaõ Ordens de Sua 
Magcstade Britânica, poder-se-ha a taes Navios In- 
§lezes conceder "a Carga que pedirem, e para os 

'ortos que designarem os respectivos Mestres, e dito 
Visconsul, que em tal cazo assignaraõ na Alfandega 
Termo das declaraçoens, que fizerem com todas as 
clarezas necessárias. Recommendo a Vossamerce a 
execução pontuai das sobreditas providencias, e que 
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communique esta Carta aos Magistrados dessa Ilha, 
fazendo-a registar na Alfandega ae toda ella, e en- 
viando me certidão do registo. 

Deos guarde a Vossamerce, 
D. Miguel António de Mello. 

Angra, 11 de Agosto, 1808. 

No.   38. 

Para o Jui% de Fora de Santa Mana. 

As providencias que se conthcm na Carta por 
copia inclusa, que hoje escrevi ao Governador da Ilha 
de S. Miguel, fará Vossamerce executar nessa de 
Santa Maria pontnalmente, e no cazo de faltar nella 
Visconsul Britânico approvado expressamente pelo 
Principe Regente Nosso Senhor, Vossamerce para se 
tirar das duvidas que tiver nas circunstancias que oc- 
correrem, recorrerá ao Governador da dita Ilha de S. 
Miguel, para que este ouvindo o Visconsul Britânico, 
que nella rezide de a Vossamerce resposta clara, e de- 
finitiva para se dirigir nos negócios de que a copia 
induza trata. 

Deos guarde a Vossamerce, 

Dom Miguel António de Mello. 

Angra, 11 de Agosto, 1808. 

No.    39. 

Para o Governador do Fayal. 

Remetto a Vossamerce por copia a Carta que hoje 
escrevi ao Governador de S. Miguel, para que Vossa- 
merce ficando na inteligência do seu contendo, e fa- 
zendo a com esta registar na Alfandega da Villa tlc 
florta, execute e faça executar as providencias que 
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na dita Carta se contem. Occorrendo porem alguma 
duvida nas hypotheses nas quaes venhaõ as ditas pro- 
videncias a ter effeito, da sc-ine-ha parte do que oc- 
correr, e esperar-se-haa minha resolução. 

Deos guarde a Vossamerce. 
Dom Miguel António de Mello. 

Angra, onze d'Agostode mil oito centos e oito. 

No. 40. 

Para os Juizes de Fora das Flores, Gracioza e Sao 
Jorge. 

Remeto a Vossamerce copia da Carta que hoje es- 
crevi ao Governador da Ilha de S. Miguel, para que 
Vossamerce conforme na da sua Jurisdição' seus pro- 
cedimentos, e faça os de outros conformar ás provi- 
dencias, que na dita Carta se conthem, com de- 
claração porem, que os Navios Estrangeiros, quede 
hoje em diante ahi forem pedir carga se lhes naõ con- 
ceda, nem para os Portos de Portugal e do Algarve, 
nem para quaesquer outros, que pelas Esquadras Bri- 
tânicas tem sido considerados em estado de bloqueio, 
sem que para o dito effeito os respectivos Mestres 
aprezentem a Vossamerce ordem minha especial e por 
escrito. 

Deos guarde a Vossamerce. 

Dom Miguel António de Mello. 

Angra, onze d'Agosto de mil oito centos e oito. 

No.    41. 

Para o Almirante Carlos Cotton. 

limo. e Exmo. Snr. 

Por Carta de seis do corrente mez me participou o 
overnador da Ilha de S. Miguel, que passando no 
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dito dia á vista tia referida Ilha a Fragata de Sua Ma- 
gestade Britânica—Euridice,—o respectivo Comman- 
dante graciozamente lhe mandara participar, que no 
dia trinta do mez próximo passado foraõ inteiramente 
destroçadas e vencidas as Tropas Francezes, que se 
achavaõ oceupando e tiranizando os  Reinos de  Por- 
tugal e do Algarve, o que fora effeituado pelo aux- 
ilio que Vossa Excellencia  com a Esquadra do seu 
Commando  dera,   e  pelo  que  aos Povos dos  ditos 
Reinos foi prestado por hum exercito Britânico, que 
nos mesmos Reinos  desembarcara.    Fico,  como  he 
devido,   festejando taõ  prospero suecesso, pelo  qual 
dou a Vossa  Excellencia os devidos parabéns, e os 
agradecimentos que  posso ;  porem ignorando ainda 
as particularidades do acontecimento ; e dezejozo de 
quanto antes as vir a saber parece-me necessário  fa- 
cilitar, que destas Ilhas possaõ desde  ia navegar Na- 
vios Portuguezes, e outros para o< Portos dos ditos 
Reinos, c quanto a  navegarem para  Portos  diversos 
fico praticando as Clausulas que a Vossa  Excellencia 
participei por  Carta de vinte e quatro d'Agosto próx- 
imo pretérito, por segundavia incluía, atiie que com 
pleno e seguro conhecimento do estado Politico  da 
Europa outra resolução deva tomar.    Para o que for 
obzequio da Naçaô  Britânica, e particular de Vossa 
Excellencia fico, e sempre serei promptissimo e effica- 
cissimo. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 

Dom Miguel António de Mello. 

Angra, doze de Setembro de mil oito centos e oito. 

Senhor Almirante Carlos Cotton. 

No.  42. 

Para o mesmo Almirante. 

IH ■»<>. e Exmo. Snr. 

Hontera me foraõ entregues as Cartas de Vossa Ex- 
cellencia de nove e dez do mez próximo passado; 
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pela primeira das qnaes Vossa Excellencia me par- 
ticipa terem  as Tropas Francezas evacuado por Ca- 
pitulação os Reinos de Portugal e do Algarve ; e pela 
segunda  me pede  Vossa  Excellencia facilite  a  ex- 
portação  de graõs frumentaceos destas Ilhas para  os 
ditos Reinos, a fim que nelles se naõ experimente 
falta do indispençavel  alimento diário, que os  ditos 
graõs  subministraõ.    Já sobre o assumpto de ambas 
as referidas Cartas de Vossa Excellencia  tive  eu a 
honra de escrever a Vossa Excellencia nas  datas  de 
vinte e quatro   d'Agosto    e  doze de   Setembro  do 
corrente anno  o que  entaõ se me offereceo, como a 
Vossa  Excellencia constará pelas segundas vias in- 
clusas, c agora repetindo a Vossa Excellencia os pa- 
rabéns, c agradecimentos, que lhe  saõ devidos pelo 
que pela sua parte co-operou para a restauração da 
minha Pntria, direi a Vossa Excellencia, que a  ex- 
portação de grãos frumentaceos, e de legumes  sempre 
ioi nestas Ilhas pelas Reaes ordens de nu>u<i Augustos 
Soberanos e Senhores  reservada para os  Reinos de 
Portugal e do  Algave, e outros Domínios   da Mo- 
narquia  Portugueza,   o  que no   corrente  anno   foi 
necessário altera pelas causas, e razoens que saõ no- 
tórias,  por forma  que  toda a exportação dos  ditos 
géneros que destas Ilhas no corrente anno tem sido 
feita,  o foi ou para os Portos da Gram Bretanha, ou 
para a Jamaica, e outras Ilhas Inglezas, que com a 
da Jamaica vizinhaõ.    Agora porem farei  repor as 
coizas no antigo  estado com  a única   excepção de 
naòvedara exportação de graõs frumentaceos destas 
Ilhas para a da Jamaica, e outras da  Sua Vizinhança 
sugeitas a Sua Magestade Britânica, no cazo devirem 
aqui Navios pedir para cilas Socorro, e assim mesmo 
procederei quanto á exportação dos ditos graõs fru- 
mentaceos para   outros  quaesquer   Portos   diversos 
dos acima designados, sendo Vossa Excellencia ser- 
vido insinuar me que assim o requer o bom serviço 
reciproco  de nossos Augustos Soberanos.    No Porto 
desta Cidade ficaõ carregando Trigo para Lisboa dois 
Navios  Portuguezes,   porem  a continuação de re- 
messas iguaes depende assim do   numero de  Em- 
barcaçoens capazes, que nesta Ilha faltaõ, como de 
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lerem os Negociantes ao menos probabilidade at- 
tendiv ■!, q ■ viráõ a lucrar, e naõ a perder nas re- 
messas. Ái ie ao prezente dia ignora-se aqui o que 
na realidade se tem passado cm Portugal, a abun- 
da' cia, ou falta que no dito Reino a de graõs fru- 
meniace >s, os preços porque, correm, e &the a si- 
tuaçaõ em que se achaõ os Sugeitos que em Lisboa, 
Figueira, Vianna, e Porto, &c. eraõ Correspondentes 
dos u oradores destas Ilhas. O que da minha parte 
está animar e facilitar quanto poder a exportação- 
segundo a norma antiga, e com a única excepção so- 
bredita favorável ao abastecimento das Ilhas Inglezís 
de Oeste. Espero por tanto que Vossa Excellencia 
se sirvia participar me o que se lhe offerecer para pro- 
cedermos de comum aocordo no que ao serviço de 
Nossos Augustos Soberanos convier, e que quando 
em Portugal se concidere falta de graõs frumentaceos, 
ou de Legumes facilite Vossa Excellencia venhaõ do 
dito Re.no Navios buscar a estas Ilhas o que nelle se 
necessitar, por qnanír athe onde for possível seráQ 
os soccorros prestados com promptidaõ e boa vonta- 
de como he devido. A Colheita de Trigo foi nestas 
Ilhas hum pouco mais que mediana ; porem a de 
Milho espera se que seja menos que a ordinária, por 
que a falta de Chuvas nos mezes de Junho e Julho 
impedirão que as terras que tinhaõ sido semeadas de 
Fava;, e Cevada, o fossem a tempo próprio de Milho. 
As Vinhas produzirão o que em annos comuns ordi- 
nários costumavaõ produzir. Destas noticias se ser- 
virá Vossa Excellencia como julgar prudente, e es- 
pero se persuada da grande veneração que professo á 
sua Pessoa, e a toda a Naçaõ Britânica, como bom 
Portuguez (pie sou. 

Deos guarde a Vossa Excellencia. 
De Vossa Excellencia  obsequiozissimo Servido, 

Dom Miguel  António de Mello. 

Angra, treze de Outubro de mil oito centos e oito. 
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No.     43. 
V 

Vara o Doutor Juix de Fora, e da Alfandega de 
Angra. 

Rcmetto a Vossamcrcc traduzida em Portuguez a 
Carta que o Almirante Carlos Cotton me escreveo 
a dez do mez próximo passado, que honteni ■• cebi, 
para que Vossamercc a faça com esta publkar por 
Editacs, e registar nos Livros da Alfandega desta 
Cidade. 

Deos guarde a Vossamercc 

Dom Miguel António de Mello. 

Angra, treze de Outubro de mil oito centos e oito. 

No.    44. 

TRADUCÇAÕ 

Da Carta IvgJeza do Almirunle Carlos Cotton  aceusada 
no  Officio supra. 

Ilibernia, no Rio. Tejo, dez de Setembro de mil oito 
centos e   oito. 

Ulmo. e Exmo. Senhor, 

Sendo pf' vavel que o consumo de mantimentos em 
razaõdo grai de Coipo de Tropas que prezentenente 
seachí.ô em Portugal venha a produzir buma (alia no 
Pais, permitia me Vos*a h \" Ikiuia que eu lhe re- 
commendetoda a animação e facilidade na exportação 
de graõs, &c. dessas Ilhas para qualquer dos Portos de 
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Portugal, a hm de evitar, sendo possível, qualquer 
falta daquelle   necessário artigo. 

Tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, 

Muito obediente e humilde Servidor, 

(Assignado) Carlos Cotton 

UUstrisiimo e   Excellentissimo  Senhor  Governador 
das Ilhas dos Açores. 

No.    43. 

Carta Circular para os Governadores das Ilhas de S. 
Miguel, e Fayal, e para os JH >'*>■* J" Fará de 
Santa Maria, X   T«~jrr.   SV*res e Gracioxa. 

Remeto a Vossamerce Copia da Carta que o Al- 
mirante Carlos Cotton me escreveo a dez do mez 
próximo passado, para que Vossamerce promova, 
que dessa Ilha se exportem na forma antiga, e nos 
termos da Ord. l.iv. 5. Tit. 112., e Leis que com ella 
concordaõ toda a qualidade de graõs frumentaceos, 
legumes, c outros frutos para os ilcinos de Portugal 
e do Algarve, e Illia da Madeira, com a única ex- 
cepção por ora a favor do abastecimento da Ilha da 
Jamaica, e outras cjue com ellas vizinhaõ, e saõ su- 

eitas a Sua Magestade Britânica, cazo vaõ a essa 
lha Navios Inglezes pedir carga de graõs frumen- 

taceos para as ditas Ilhas de Oeste. Esta Carta, e a 
por Copia inclusa fará Vossamerce registar na Al- 
fandeg   dessa Ilha, e publicar por Editaes. 

Deos guarde a Vossamerce. 
Dom Miguel António de Mello. 

Angra, treze d« Ontubro de mil oito centos e oite. 

I 
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No.   4«. 

Carta a T/tomas Dench. Commanãante do Navio de 
Sua Magestade Britânica—Nautilus. 

He para mim muito sensível, que a moléstia que 
Vossamerce padece me prive do gosto de me avistar 
com Vossamerce, e que também para isto concorra 
o querer Vossamerce partir ja para continuar na 
Commissaõ, de que se acha encarregado. As Cartas 
que Vossamerce me trouxe do Senhor Almirante 
Carlos Cotton, saõ segundas vias das que sua Ex- 
cellencia me enviou pelo Commandante da Fragata—- 
Undaunted—ás quaes logo respondi, e o que mais 
contem he resposta a hunia Carta que a Sua Excel- 
lencia escrevi a vinte e quatro d'Agosto do corrente 
anno. Como vossamerce dever demorar se na^al- 
tura destas Ilhas por algu». n....P<>, o «gm-n naõ se 
me offerece negocio algum importante, limito-me 
a pedir lhe, que sendo possível queira Vossamerce 
roçar neste Porto quando destinar recolher-se destes 
Mares á Madeira, ou a Lisboa, por que talvez então 
se me offereça matéria para sobre ella escrever, ou 
para Lisboa, ou para a Ilha da Madeira. 

Dezejo que a Saúde de Vossamerce se restabeleça 
com brevidade; e se ou para as suas particulares Co- 
modidades, ou.para as daTripuliiçaõ do Navio que 
commanda, ou para o serviço de Sua Magestiide Bri- 
tânica Vossamerce ha mister ngora nlgutn soccorro, 
servindo se Vossamerce noticiar me o de que neecs- 
sita, com a melhor vontade, e disvello, tudo quanto 
quizer, e nesta Iiha for achado lhe mandarei sem de- 
mora apromptar, e a bordo conduzir. 

Deos guarde a Vossamerce. 

De Vossamerce muito attento Venerador. 
Dom Miguel António de Mello. 

Angra doze de Novembro de mil oito centos e oito. 
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